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Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 497 DE 28 DE JUNHIO DE 2021. 

 

Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 
2022 e dá outras providências. 

  

  O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEDÃO - ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em 

consonância com a Constituição Federal de 1988, faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal. 

 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

 

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da 

Constituição Federal e em consonância com a Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, LRF, as diretrizes 

orçamentárias do Município de Lajedão, para 2022, compreendendo: 

 

I - as prioridades e metas da Administração Municipal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do 

Município e suas alterações; 

IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e 

encargos sociais; 

V – as disposições referentes a transferências voluntárias; 

VI – as normas relativas ao controle de custo e avaliação dos resultados 

dos programas financiados com recursos dos orçamentos; 

VII – as disposições sobre a dívida pública municipal e operação de 

crédito; 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022 

 

VIII - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município 

e medidas para incremento da receita; e  

IX - as disposições gerais. 

 

Art. 2º - No estabelecimento das ações que serão contempladas na Lei 

Orçamentária do exercício de 2022 a Administração Municipal, observará as 

seguintes diretrizes gerais: 

 

I. Austeridade na utilização dos recursos públicos; 

II. Empreender iniciativas e ações sociais, econômicas, educacionais 

e culturais; 

III. Formulação e execução de políticas sociais relacionadas com 

proteção da infância e juventude; 

IV. Fortalecimento da capacidade de investimento do Município, em 

particular para as áreas sociais básicas e de infraestrutura 

econômica; 

V. Modernização e ampliação da infraestrutura, identificação da 

capacidade produtiva do município, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento econômico, utilizando parcerias com outras 

esferas do governo, bem como a iniciativa privada; 

VI. Obtenção de níveis satisfatórios de arrecadação tributária 

municipal, através da instituição e regulamentação dos tributos que 

sejam de sua competência tributária, bem como o estabelecimento 

de sistemas adequados de fiscalização, arrecadação, controle e 

cobrança de tributos e da Dívida Ativa; 

VII. Preservação do interesse público e defesa de seu patrimônio, 

inclusive ambiental; 

VIII. Priorização para os projetos de educação fundamental, proteção 

para a criança, saúde e saneamento básico; 

IX. Promoção eficaz de políticas públicas de combate ao trabalho 

infantil e profissionalização de adolescentes. 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022 

 

X. Valorização do setor público como gestor de bens e serviços 

essenciais; 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

  

Art. 3º - Em conformidade com o art. 165, § 2º, da Constituição Federal e o art. 

4º da Lei Complementar 101/00, integra a presente Lei os seguintes Anexos: 

 

I - das ações e prioridades para o exercício financeiro de 2022 são as 

especificadas no Anexo I, as quais terão precedência na alocação de 

recursos na lei orçamentária de 2022, não se constituindo, todavia, em 

limite à programação das despesas; 

 

II – dos Riscos Fiscais, de acordo com a PORTARIA Nº 375, de 08 de 

julho de 2020 e PORTARIA Nº 709, de 25 de fevereiro de 2021 que 

aprova a 11ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF da 

Secretaria do Tesouro Nacional - STN, compreendendo: 

 

a) Anexo de Riscos Fiscais e providências.  

 

III – das Metas Fiscais, de acordo com a PORTARIA Nº 375, de 08 de 

julho de 2020 e PORTARIA Nº 709, de 25 de fevereiro de 2021 que 

aprova a 11ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF da 

Secretaria do Tesouro Nacional - STN, compreendendo: 

 

a) Demonstrativo I - das Metas Anuais; 

b) Demonstrativo II - da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercício Anterior; 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022 

 

c) Demonstrativo III - das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

d) Demonstrativo IV - da Evolução do Patrimônio Líquido; 

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com 

Alienação de Ativos; 

f) Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores; 

g) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de 

Receita; 

h) Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 

de caráter continuado; 

i) Memória de Cálculo das Metas Anuais de Receitas, Despesas, 

Resultado Primário, Resultado Nominal e Montante da Dívida Pública.  

 

CAPÍTULO II 

 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 

Art. 4º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

 

I – Função - deve entender-se o maior nível de agregação das 

diversas áreas de despesa que competem ao setor público. 

 

II - Função “Encargos Especiais” - engloba as despesas em 

relação às quais não se possa associar um bem ou serviço a ser 

gerado no processo produtivo corrente, tais como: dívidas, 

ressarcimentos, indenizações e outras afins, representando, 

portanto, uma agregação neutra. 

III - Subfunção - representa uma partição da função, visando a 

agregar determinado subconjunto de despesa do setor público. 
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IV - Programa, o instrumento de organização da ação 

governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, 

sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano 

plurianual; 

 

V - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 

que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 

um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

 

VI - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 

limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 

para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;  

 

VII - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a          

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 

produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens 

ou serviços; 

VIII – Receita Corrente Líquida - somatório das receitas 

tributárias, de contribuições, patrimoniais, de serviços, de 

transferências correntes e outras receitas correntes, deduzidos a 

contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de 

previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 21 da Constituição 

Federal; e 

 

IX – Despesa Total com Pessoal – o somatório dos gastos de 

cada Poder com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos 

a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais 
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como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 

pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 

contribuições recolhidas às entidades de previdência.  

 

X - Categoria de Programação - Para fins de planejamento e 

orçamento, considera-se categoria de programação a 

denominação genérica que engloba função, subfunção, 

programa e operação especial, e o termo ação, a que engloba as 

três últimas categorias.   

 

XI - Categoria de despesa - Para fins de planejamento e 

orçamento considera-se categoria de despesa a denominação 

genérica que engloba categoria econômica da despesa, grupo e 

modalidade de aplicação. 

 

XII - Transposição - o deslocamento parcial ou total de dotação de 

uma categoria de programação para outra do mesmo órgão; 

 

XIII - Remanejamento - o deslocamento parcial ou total de dotação 

de uma mesma categoria de despesa e mesma categoria de 

programação para mesmo órgão. 

 

XIV- Transferências - o deslocamento parcial ou total de uma 

categoria de programação para outra, para outro órgão; 

 

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 

seus objetivos, sendo estas indicadas nas atividades, projetos e 

operações especiais, especificando as respectivas metas, bem como as 

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022 

 

 § 2º - As atividades, projetos e operações especiais serão detalhados 

para especificar a finalidade, a localização física integral ou parcial das 

respectivas atividades, projetos e operações especiais, não podendo 

haver, por conseguinte, alteração da finalidade das respectivas 

atividades, projetos e operações especiais e da denominação das metas 

estabelecidas. 

 

§ 3º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e 

a subfunção às quais se vinculam. 

 

§ 4º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão 

identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, 

projetos ou operações especiais, e respectivas finalidades com indicação 

de suas metas, quando for o caso. 

 

§ 5º - Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores 

pagos e recebidos pelo Município em decorrência da Lei Complementar 

nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT. 

§ 6º - A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas 

arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as 

duplicidades, adotando-se o regime de caixa.  

 

§ 7º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se 

referem à substituição de servidores e empregados públicos serão 

contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contrato de Terceirização”. 

 

§ 8º. A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada 

no mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores, 

adotando-se o regime de competência.  
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Art. 5º – A receita municipal será constituída:  

 

I – dos tributos de sua competência; 

II – das transferências constitucionais; 

III- das atividades econômicas que por conveniência o Município 

venha executar; 

IV – dos convênios firmados com órgãos e entidades da 

Administração Pública e Federal, Estadual ou de outros Municípios 

ou com Entidades e Instituições Privadas Nacionais e 

Internacionais; 

V – das oriundas de serviços executados pelo Município; 

VI – das cobranças de dívida ativa; 

VII – das oriundas de empréstimos, e financiamentos devidamente 

autorizados pelo Poder Legislativo; 

VIII – outras rendas. 

 

§ 1º - A discriminação da receita será de acordo com o estabelecido na 

Portaria nº 388 de 14 de junho de 2020, que dispõe sobre o 

desdobramento da classificação por natureza da receita orçamentária 

para aplicação no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Municípios.   

 

§ 2º - As receitas oriundas de fontes vinculadas não poderão ter 

destinação diversa das referidas finalidades. 

 

Art. 6º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa 

por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu 

menor nível com suas respectivas dotações, especificando a classificação 

institucional e funcional, a saber: 

 

01.   Poder 
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02.   Órgão 

03. Unidade Orçamentária 

04. Função 

05. Subfunção 

06. Programa 

07. Projeto, Atividade ou Operação Especial 

08. Fonte de Financiamento da Despesa 

09. Detalhamento da Despesa 

 

§ 1º- A estrutura de custos dos projetos e atividades, segundo a categoria 

econômica, os grupos de despesa, a modalidade de aplicação e a fonte 

de recursos serão estabelecidos mediante Decreto do Executivo, nos 

Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD, de cada Unidade 

Orçamentária, que compõem o Orçamento Analítico, em consonância 

com os respectivos programas de trabalho aprovados na Lei 

Orçamentária Anual.  

 

§ 2º - A categoria de programação a que se refere este artigo 

correspondem a agrupamentos de funções e subfunções, mediante a 

utilização dos códigos constantes do Anexo da Portaria nº 42, de 14 de 

abril de 1999, do Ministro do Orçamento e Gestão - MOG. 

 

§ 3º - A categoria econômica e o grupo de despesa a que se refere este 

artigo correspondem a agrupamentos de elementos de despesa, 

mediante a utilização dos códigos constantes do Anexo das Portarias 

vigentes da Secretaria do Tesouro Nacional – STN.  

 

§ 4º - Em conformidade com o art. 6° da Portaria 163 de 04 de maio de 

2001, da SOF/SEPLAN, na lei orçamentária, a discriminação da despesa, 

quanto à sua natureza, far-se-á, no mínimo, por categoria econômica, 

grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação. 
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§ 5º - As fontes de recursos que correspondem às receitas previstas 

constarão na lei orçamentária com código próprio que as identifiquem 

conforme a origem da receita. 

 

§ 6º - No Projeto de Lei Orçamentária, será atribuído a cada Projeto, 

Atividade e Operação Especial um código numérico estabelecido pelo 

setor responsável pelo Planejamento, órgão responsável pela elaboração 

da referida Lei. 

 

§ 7º - O Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD) é um instrumento 

que detalha, operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei 

Orçamentária anual, especificando a Categoria Econômica, o Grupo da 

Despesa e o Elemento de Despesa constituindo-se em instrumento de 

execução orçamentária e gerência; 

 

§ 8º - A alteração do Detalhamento de Despesa é a inclusão ou reforço 

de dotações de elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, categoria 

econômica e grupo de despesa.    

 

Art. 7º - As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas 

segundo os respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo a 

que se refere o art. 8º, § 2º, inciso VI, desta Lei. 

Art. 8º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a 

programação dos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos e órgãos, 

inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público 

Municipal. 

 

Parágrafo único - A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e 

fundação constará no orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham 
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qualquer parcela de sua despesa financiada com recursos transferidos do 

Tesouro Municipal. 

 

Art. 9º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao 

Poder Legislativo até o dia 30 de setembro de 2021 será constituído de: 

                  

I – mensagem; 

II - texto da lei; 

III - quadros orçamentários consolidados; 

IV - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 

discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 

V - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, 

§ 5º, inciso II, da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei; 

e 

 

VI – informações complementares 

 

§ 1º - Os quadros e anexos orçamentários a que se referem os incisos III 

e IV do caput deste artigo, incluindo os complementos referenciados no 

art. 2º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes: 

 

I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do 

Governo; 

 

II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as 

categorias econômicas, na forma do Anexo nº 1- Lei 4.320/64; 

 

III - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva 

legislação – Anexo 2 da lei 4.320/64; 
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IV - quadro das dotações por órgãos do Governo Municipal e da 

Administração, indicando despesas dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social segundo os programas de governo, com os seus 

objetivos, detalhado por atividades, projetos e operações especiais, 

categoria econômica da despesa e fonte de financiamento, com a 

identificação das unidades orçamentárias executoras – Quadro do 

Detalhamento da Despesa - QDD; 

 

V - quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos 

fundos especiais; 

 

VI - quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos nºs 

6, 7, 8 e 9 da Lei 4.320/64; 

 

§ 2º - As informações complementares a que se refere o inciso VI do caput 

deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, da Lei 

nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 159 da Constituição Estadual, art. 

165 da Constituição Federal e art. 5º da Lei Complementar 101 de 04 de 

maio de 2.000, são os seguintes: 

 

I - tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e 

despesa, constarão, em colunas distintas e para fins de comparação: 

 

a) a receita arrecadada nos três últimos exercícios 

anteriores àquele em que se elaborou a proposta; 

b) a receita prevista para o exercício em que se elabora a 

proposta; 

 

c) a receita prevista para o exercício a que se refere a 

proposta; 
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d) a despesa realizada nos três últimos exercícios 

anteriores; 

 

e) a despesa fixada para o exercício em que se elabora a 

proposta; 

 

f) a despesa fixada para o exercício a que se refere a 

proposta; 

 

II - especificação dos programas especiais de trabalho custeados 

por dotações globais, em termos de metas visadas, decompostas 

em estimativa do custo das obras a realizar e dos serviços a 

prestar, acompanhadas de justificação econômica, financeira, 

social e administrativa. 

 

III - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do 

ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, em nível 

de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de 

programação;  

 

IV – utilização das fontes de recursos por órgãos;  

 

V – Cópia da legislação básica da estrutura organizacional e Lei 

Orgânica do Município, onde conste a descrição das principais 

finalidades dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal. 

 

VI – descrição sucinta das finalidades dos Projetos, Atividades 

e Operações Especiais, com a identificação das metas, se for o 

caso. 
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VII – demonstrativo da compatibilidade das metas 

programáticas, definidas na Proposta Orçamentária, com as 

constantes no Plano Plurianual, em obediência ao inciso I, art. 5º 

da LRF. 

 

VIII – do quadro de pessoal, por órgão de cada Poder, em 

conformidade ao § 6º, art. 159, da Constituição Estadual; 

 

IX – da previsão de gastos com promoção e divulgação das ações 

do Município, por órgão de cada Poder, em conformidade ao § 6º, 

art. 159, da Constituição Estadual; 

 

§ 3º - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária, dentre 

outras importâncias, em conformidade com a Lei Complementar 101, de 

04 de maio de 2000, conterá justificativa da estimativa e da fixação, 

respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa, 

acompanhadas das seguintes informações: 

 

a) Os gastos, o programado para 2022 bem como a 

memória de unidade orçamentária e fonte de recursos, 

nos três últimos anos, sua execução provável em 2021 e 

cálculo da estimativa das despesas; 

 

b) a arrecadação da receita nos três últimos anos, a 

execução provável para 2021 e a estimada para 2022, 

bem como a memória de cálculo dos principais itens 

estimados para 2022; 

 

c) a despesa de pessoal e encargos sociais, por Poder e 

total, executadas nos últimos três anos, a execução 

provável em 2021 e o programado para 2022, com a 
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indicação da representatividade percentual do total e por 

Poder em relação à receita corrente e à receita corrente 

líquida, esta última tal como definida no art. 3º, IX nesta 

Lei, bem como a memória de cálculo do programado para 

2022; 

 

d) memória de cálculo do montante de recursos para 

aplicação e desenvolvimento do ensino, a que se refere 

o art. 212 da CF e do montante de recursos para 

aplicação no FUNDEB, previsto no art. 60 do ADCT e 

 

e) a correspondência entre os valores das estimativas de 

cada item de receita e os valores das estimativas de cada 

fonte de financiamento da despesa consignado no 

quadro demonstrativo a que se refere o inciso IV, § 2º 

deste artigo.  

 

§ 4º - Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo 

anterior serão elaborados a preços históricos, atualizados a preços de 30 

de junho de 2021 de acordo com o comportamento da evolução da receita. 

 

Art. 10º - A lei orçamentária discriminará em categorias de programação 

específicas as dotações destinadas: 

 

I - às ações descentralizadas de saúde e assistência social; 

 

II - ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada 

categoria de benefício; 
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III - aos benefícios mensais às pessoas portadoras de deficiência e 

aos idosos, em cumprimento ao disposto no art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal;  

 

IV - ao atendimento de ações de alimentação escolar;  

 

V - às despesas com auxílio-alimentação/refeição, assistência pré-

escolar e assistência médica e odontológica no âmbito dos Poderes 

Legislativo e Executivo do Município, inclusive das entidades da 

administração indireta que recebam recursos à conta dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social; 

 

VI - à concessão de subvenções econômicas e subsídios; 

 

VII - ao atendimento das operações realizadas no âmbito da 

renegociação da dívida do Município; 

 

VIII - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão da 

unidade orçamentária responsável pelas ações jurídicas do 

Município. 

 

Parágrafo Único – A inclusão de recursos na lei orçamentária e em seus 

créditos adicionais para atender às despesas de que trata o inciso V deste 

artigo fica condicionada à informação do número dos beneficiados. 

 

Art. 11º - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo, e órgãos 

do Poder Executivo encaminharão ao órgão encarregado do Planejamento 

Municipal, por meio de correspondência protocolada, até 10 de agosto de 2021, 

suas respectivas propostas orçamentárias, observados os parâmetros e 

diretrizes estabelecidos nesta Lei, em especial os artigos 17 a 20, para fins de 

consolidação do projeto de lei orçamentária. 
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§ 1º - O órgão encarregado pelo Planejamento Municipal, até 31 de julho 

de 2021, encaminhará ao Poder Legislativo e aos órgãos e entidades do 

Poder Executivo as informações básicas norteadoras para a elaboração 

das propostas orçamentárias de que trata o caput deste artigo. 

 

§ 2º - O não cumprimento do disposto neste artigo autorizará ao Poder 

Executivo, pelo seu órgão do Planejamento Municipal, a definir e elaborar 

as propostas das unidades faltosas, e repetir o planejamento do exercício 

em vigência, se do Poder Legislativo. 

  

Art.12º – O Poder Legislativo, na elaboração de sua proposta orçamentária, 

observará os limites de gastos previstos na Emenda Constitucional nº 25, de 

14.02.2000, DOU de 15.02.2000, em vigor a partir de 01.01.2001 e encaminhará 

a sua proposta para consolidação ao órgão responsável pelo Planejamento 

Municipal. 

 

CAPÍTULO III 

 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 

 

DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

 

Art. 13º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária 

de 2022 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão 

fiscal, observando-se o princípio da publicidade, unidade, universalidade e 

anualidade.   

 

Art. 14º - O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação constante 

de propostas de alterações do Plano Plurianual vigente, que tenham sido objeto 

de projetos de lei específicos. 
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Art. 15º - O Poder Legislativo terá como limites de empenho de despesas 

correntes e de capital em 2022 o conjunto das dotações fixadas na lei 

orçamentária do mesmo exercício de 2022. 

 

Parágrafo único - No cálculo dos limites a que se refere o caput deste 

artigo, serão excluídas as dotações destinadas ao pagamento de 

pessoais, precatórios ou construção em andamento. 

 

Art. 16º - A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade 

orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando 

proibida a consignação de recursos a título de transferência para unidades 

integrantes dos orçamentos fiscais e da seguridade social. 

 

Parágrafo único. Desde que observadas as vedações contidas no art. 167, 

inciso VI, da Constituição Federal, fica facultada a descentralização de 

créditos orçamentários para execução de ações de responsabilidade da 

unidade descentralizadora. 

 

Art. 17º - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 

alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será 

feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos 

resultados dos programas de governo. 

 

Art. 18º - A Procuradoria Geral do Município, sem prejuízo do envio das relações, 

encaminhará ao órgão de Planejamento Municipal e aos órgãos e unidades 

devedores, até 10 de julho de 2021, a relação dos débitos constantes de 

precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 2022, 

conforme determina o art. 100, § 1º, da Constituição Federal, discriminada por 

órgão devedor da administração direta ou indireta, especificando: 
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                  a) número da ação originária; 

                  b) número do precatório; 

                  c) tipo de causa julgada; 

                  d) data da autuação do precatório; 

                  e) nome do beneficiário; e 

                  f) valor do precatório a ser pago. 

 

§ 1º - Os órgãos e entidades devedores, referidos no caput deste artigo, 

comunicarão ao órgão do Planejamento Municipal, no prazo máximo de 

30 de julho de 2021, eventuais divergências verificadas entre a relação 

recebida e os processos que originaram os precatórios recebidos. 

 

§ 2º - A relação dos débitos, de que trata o caput deste artigo, somente 

incluirá precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em 

julgado da decisão exequenda e atenda ao menos uma das seguintes 

condições: 

 

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; e  

 

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer 

impugnação aos respectivos cálculos. 

 

Art. 19º - Na programação da despesa, em conformidade com a LRF, não 

poderão ser: 

 

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes 

de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; 

 

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade 

orçamentária; 
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III - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução 

Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente 

reconhecidos, na forma do art. 167, § 3º, da Constituição Federal; 

 

IV - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos vinculados 

à unidade orçamentária específica; e 

 

V – consignados créditos com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada. 

 

 

Art. 20º - Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do 

art. 2º desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão 

projetos ou subtítulos de projetos novos se: 

 

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e 

respectivos subtítulos em andamento; e 

 

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a 

obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas 

exigíveis nos convênios, acordos e similares. 

 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto neste artigo, não serão 

considerados projetos com títulos genéricos que tenham constado de leis 

orçamentárias anteriores e serão entendidos como projetos ou subtítulos de 

projetos em andamento aqueles cuja execução financeira, até 30 de junho de 

2021, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado, conforme indicado 

em demonstrativo e documentos comprobatórios do feito. 

 

Art. 21º - Não poderão ser destinados recursos para atender, direta ou 

indiretamente, despesas com: 
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I - ações que não sejam de competência exclusiva do Município, ou com 

ações em que não haja lei específica que estabeleça a obrigação em 

cooperar técnica e financeiramente; 

 

II - clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades 

congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-

escolar;  

 

Art. 22º - As dotações para compor a contrapartida de despesas financiadas por 

recursos vinculados serão obrigatoriamente informadas e identificadas por fonte 

de recurso distinta, não poderão ter destinação diversa das finalidades referidas 

na motivação do convênio, ajuste, acordo ou instrumento similar, exceto se 

comprovado documentadamente erro na alocação desses recursos ou 

desnecessária por rescisão, não concretização dos financiamentos previstos ou 

saldo não utilizado, de tal forma que evidencie a impossibilidade da sua 

aplicação original. 

 

Art. 23º - Somente poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentária dotações 

relativas às operações de crédito contratadas ou com autorizações legislativas 

concedidas até a data do encaminhamento do referido projeto ao Poder 

Legislativo. 

                

Art. 24º - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 

de dotações a título de “auxílios” ou “subvenções sociais”, ressalvadas 

aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de 

natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições: 

 

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas 

de assistência social, saúde, educação, esportiva e cultural, e estejam 

registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 
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II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, 

institucional ou assistencial; 

 

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 

do ADCT, art. 16 e seguintes da Lei 4.320/64, bem como ao disposto na 

Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993;  

 

IV – sejam signatárias de contrato de gestão com a administração pública 

municipal; 

 

V – sejam qualificadas como organizações sociais. 

 

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 

privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 

funcionamento regular nos últimos cinco anos, emitida no exercício de 

2021 por três autoridades local e comprovante de regularidade do 

mandato de sua diretoria. 

 

§ 2º – O Projeto que destinar recursos às subvenções sociais deverá 

mencionar em seu detalhamento a relação das entidades beneficiadas 

bem como os valores limites destinados a cada uma delas.  

 

§ 3º - Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste 

artigo, a execução das dotações sob os títulos nele especificados 

dependerá, além de autorização legislativa específica consignada na Lei 

de Orçamento, de assinatura de convênio ou acordo, observadas as 

disposições do art. 116 e seus parágrafos, da lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, com as alterações posteriores.   
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§ 4º - A execução das dotações sob o título de subvenções sociais está 

também condicionada às determinações previstas na Resolução 321/97 

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.  

 

Art. 25º - É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus 

créditos adicionais, a título de "auxílios" para pessoas físicas, a qualquer título, 

sem que haja lei ou programa específico voltado à assistência social, 

educacional ou de saúde nos quais estejam definidos os critérios da concessão 

dos auxílios.  

 

Parágrafo Único – Os critérios a que se refere o caput deste artigo serão 

definidos mediante publicação de Decreto do Executivo, normas 

estabelecidas em convênios, acordos, ajustes ou programas adotados 

com órgãos de outras esferas de governo. 

 

Art. 26º - A lei orçamentária conterá no orçamento fiscal reserva de 

contingência, constituindo-se de dotação global sem destinação específica a 

determinado órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação 

ou grupo de despesa, cujos recursos serão utilizados como fonte para:  

 

I – atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos, tendo como prioritários os passivos referentes às 

obrigações pertinentes a gastos com pessoal, constituída em montante 

correspondente a no mínimo 1% (um por cento) da receita corrente líquida 

do Tesouro Municipal, em consonância ao artigo 5° da Lei Complementar 

101/00 e, 

 

II – para abertura de créditos adicionais de despesas não computadas 

ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento, esta constituída em 

montante correspondente de até, no máximo, 1% (um por cento) da 
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receita corrente líquida do Tesouro Municipal, conforme estatui o art.91 

do Decreto Lei 200/67. 

 

Art. 27º - Os créditos adicionais autorizados pelo Legislativo serão abertos 

e apresentados com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária definido 

no art.6º desta Lei, e em conformidade aos preceitos estabelecidos nos artigos 

40 e seguintes da Lei 4.320/64. 

 

§1º- O remanejamento de dotação, assim entendido o deslocamento 

parcial ou total de dotação de uma mesma categoria de despesa e mesma 

categoria de programação para mesmo órgão, não será computado à 

soma dos créditos adicionais para cálculo do percentual autorizado para 

abertura de créditos adicionais. 

 

§2º- Os créditos adicionais autorizados serão editados mediante Decreto 

do Executivo. 

 

§3º- As alterações do Quadro do Detalhamento de Despesas serão 

editadas mediante Decreto específico de cada poder. 

 

§4º- O Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, que contém a 

discriminação, por elemento de despesa e fonte de recursos, dos projetos, 

atividades e operações especiais integrantes dos programas de Trabalho 

aprovados na Lei Orçamentária, poderá ser alterado durante o exercício, 

através de Decreto, observados os limites financeiros de cada grupo de 

despesa, em conformidade com o art. 6º da Portaria 163 de 04 de maio 

de 2001, da SOF/SEPLAN, a discriminação de despesa, quanto à sua 

natureza, far-se-á, no mínimo, por categoria econômica, grupo de 

natureza de despesa e modalidade de aplicação. 
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Art. 28º - Os recursos alocados na lei orçamentária, com a destinação prevista 

para pagamentos de precatórios, somente poderão ser cancelados para a 

abertura de créditos adicionais com outra finalidade mediante comprovação 

documentada da desnecessária aplicação inicialmente informada. 

 

Art. 29º - Os preços estimados para a Proposta Orçamentária de 2022 terão 

como base a projeção da média mensal da execução da receita e despesa 

calculada sobre o período compreendido até 30 de junho de 2021, podendo ser 

atualizados com a utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

 

CAPÍTULO IV 

 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM                        

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

Art. 30º - O Poder Executivo, por intermédio do órgão responsável pela 

Administração de Pessoal, publicará, até 31 de julho de 2021, a tabela de 

cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil, 

demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e 

não estáveis e de cargos vagos. 

 

§ 1º - O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste 

artigo mediante atos próprios. 

 

§ 2º - Os cargos criados após 31 de julho de 2021, em decorrência de 

processo de atualização e criação de planos de cargos e salários dos 

servidores públicos, serão incorporados à tabela referida neste artigo. 

 

Art. 31º - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição Federal, 

a despesa total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá exceder 
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a 60% (sessenta por cento) os percentuais da receita corrente líquida, 

observados os limites estabelecidos na forma da LRF a que se refere o art. 169 

da Constituição Federal. 

 

Parágrafo Único - Na verificação do atendimento dos limites definidos 

neste artigo, não serão computadas as despesas: 

 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

 

III - decorrentes de decisão judicial;  

 

IV - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, 

custeadas por recursos provenientes: 

 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 

da Constituição Federal; 

 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo 

vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da 

alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 

superávit financeiro. 

 

Art. 32º - A repartição do limite global do artigo anterior, em consonância com o 

III, art.20 LRF, não poderá exceder os seguintes percentuais: 

 

I - 6% (seis por cento) para o Legislativo 

II - 54 % (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 
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§ 1º - Para os fins previstos no art. 168 da Constituição Federal, a entrega 

dos recursos financeiros correspondentes à despesa total com pessoal ao 

Poder Legislativo será a resultante da aplicação dos percentuais definidos 

neste artigo. 

 

§ 2º - Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Vereadores 

serão determinados de acordo com os incisos V e VI do art.29 da 

Constituição Federal, respeitados os limites com gastos totais de pessoal, 

definidos neste artigo. 

 

Art. 33º - No exercício de 2022, observado o disposto no art. 169 da Constituição 

Federal, somente poderão ser admitidos servidores se: 

 

I - existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se 

referem os parágrafos e art. 29 desta Lei; 

 

II - houver vacância, após 31 de julho de 2021, dos cargos ocupados 

constantes da referida tabela; 

 

III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da 

despesa; e 

 

IV - forem observados os limites previstos no artigo anterior. 

 

Art. 34º - Os projetos de lei sobre atualização e criação de planos de cargos e 

salários, a que se refere o § 2º do art. 29 desta Lei, bem como os relacionados 

a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder 

Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações dos órgãos atingidos 

como também pelos órgãos responsáveis pela Administração de Pessoal, 

Planejamento e Finanças.   
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Parágrafo único. Os órgãos próprios do Poder Legislativo assumirão em 

seus âmbitos as atribuições necessárias ao cumprimento do disposto 

neste artigo. 

 

Art. 35º - No exercício de 2022, a realização de serviço extraordinário, quando a 

despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites referidos no 

art. 30 desta Lei, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, V, inciso II, da 

Constituição Federal, somente poderá ocorrer quando destinada          ao 

atendimento de relevantes interesses públicos, especialmente os voltados para 

as áreas de segurança e saúde, que ensejam situações emergenciais de risco 

ou de prejuízo para a sociedade.  

 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço 

extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições 

estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competência do 

Prefeito Municipal.  

 

CAPÍTULO VII 

 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA  

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 36º - A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, de 

natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após anulação de 

despesas em valor equivalente, caso produzam impacto financeiro no mesmo 

exercício. 

 

Art. 37º - O Município atualizará a sua legislação tributária para adequá-la às 

normas federais e estaduais. 
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§ 1º - A atualização a que se refere este artigo implicará na revisão e 

regularização do Código Tributário Municipal. 

 

§ 2º - As alterações previstas neste artigo, também implicarão na 

modernização da máquina fazendária com o objetivo de aumentar a 

arrecadação própria, a produtividade e evitar a sonegação fiscal. 

 

§ 3º - Os esforços para incremento da arrecadação se estenderão à 

administração e à cobrança da dívida ativa. 

 

Art. 38º - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das 

contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação no 

Poder Legislativo. 

 

§ 1º - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei 

orçamentária: 

 

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e 

especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada 

uma das propostas e seus dispositivos; 

 

II - será apresentada programação especial de despesas 

condicionadas à aprovação das respectivas alterações na 

legislação. 

 

§ 2º - Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou sejam 

aprovadas parcialmente, até o envio do projeto de lei orçamentária para 

sanção do Prefeito Municipal, de forma a não permitir a integralização dos 

recursos esperados, as dotações à conta dos referidos recursos serão 

canceladas, mediante decreto, até trinta dias após a sanção à lei 
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orçamentária, observados os critérios a seguir relacionados, para 

aplicação sequencial obrigatória e cancelamento linear, até ser 

completado o valor necessário para cada fonte de receita: 

 

I - de até cem por cento das dotações relativas aos novos subtítulos 

de projetos; 

 

II - de até sessenta por cento das dotações relativas aos subtítulos 

de projetos em andamento; 

 

III - de até vinte e cinco por cento das dotações relativas às ações 

de manutenção; 

 

IV - dos restantes quarenta por cento das dotações relativas aos 

subtítulos de projetos em andamento; e 

V - dos restantes setenta e cinco por cento das dotações relativas 

às ações de manutenção. 

 

§ 3º - O Poder Executivo procederá, mediante decreto, a ser publicado no 

prazo estabelecido no parágrafo anterior, a troca das fontes de recursos 

condicionadas constantes da lei orçamentária sancionada, cujas 

alterações na legislação foram aprovadas antes do encaminhamento do 

respectivo projeto de lei para sanção, pelas respectivas fontes definitivas. 

 

§ 4º - Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na 

destinação das receitas.  

                         

CAPÍTULO VI 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 39º - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de 

apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação 

orçamentária.  

 

Art. 40º - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações 

orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais 

previstas na LRF, essa será feita de forma proporcional ao montante dos 

recursos alocados para o atendimento de "outras despesas correntes", 

"investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder do Município. 

 

§ 1º- Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 

Executivo comunicará ao Poder Legislativo montante que caberá a cada 

um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.  

 

§ 2º - O chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o 

parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada 

órgão do respectivo Poder terá como limite de movimentação e empenho. 

 

Art. 41º - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária de 2022, cronograma anual de desembolso 

mensal, por órgão do Poder Executivo, observando, em relação às despesas 

constantes desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção das metas 

fiscais. 

 

Art. 42º - O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos 

orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo será feito até o 

dia 20 de cada mês, aplicando-se o percentual de 7% (sete por cento) sobre as 

receitas efetivamente arrecadadas no exercício de 2021, citadas no art. 29A da 

Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 

2009), compreendendo assim o percentual sobre a arrecadação das seguintes 

receitas:  
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I – Somatório de todas as Receitas Tributárias do Município; 

II – Transferências de Operações de Crédito, prevista no Inciso V do art. 

153 da Constituição Federal; 

III - Imposto de Renda, previsto no inciso I do art. 158 da Constituição 

Federal; 

IV – I T R, previsto no inciso II do art. 158 da Constituição Federal; 

V – I P V A, previsto no inciso III do art.158 da Constituição Federal; 

VI – I C M S, previsto no inciso IV do art.158 da Constituição Federal; 

VII – F P M, previsto no inciso I, alínea “b” do art. 159, da Constituição 

Federal; 

VIII – I P I, previsto no inciso II do art. 159 da Constituição Federal e 

IX – arrecadação da Dívida Ativa dos Tributos Municipais. 

Art. 43º - À exceção do pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos 

servidores públicos municipais, despesas decorrentes de convocação 

extraordinária da Câmara Municipal, ou de vantagens autorizadas por lei a partir 

de 1º de julho de 2021, a execução de despesas não previstas nos limites 

estabelecidos na forma do art.30 desta Lei somente poderá ocorrer após a 

abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas. 

 

Art. 44º - São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesa 

e demais servidores responsáveis pelo acompanhamento e execução do 

orçamento, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 

suficiente disponibilidade financeira e de dotação orçamentária. 

 

§ 1º - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 

orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das 

responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput 

deste artigo.  
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§ 2º - Responderão solidariamente com o Prefeito, nos crimes 

estabelecidos na LRF e demais legislação correlata, todos os 

responsáveis que a qualquer título ou motivo, promova a desobediência 

às normas ditadas nas legislações pertinentes à execução do orçamento 

fiscal.  

 

Art. 45º - O Poder Executivo através dos Setores de Planejamento, Finanças e 

Controladoria, elaborará normas de controle de custos e avaliação dos 

resultados dos programas financiados com os recursos dos orçamentos; 

 

Art. 46º - O valor máximo de despesas consideradas irrelevantes para fim de 

criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental fica limitado a 

1% (um por cento) das receitas correntes. (art. 16, § 1°, da LRF). 

 

Art. 47º - Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado pelo Poder Legislativo 

e sancionado pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2021, a 

programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das 

seguintes despesas: 

 

I - pessoal e encargos sociais; 

 

II – amortização e encargos da dívida; 

 

III – utilização de recursos livres do Tesouro Municipal a razão de 1/12 

(um doze avos) mês do valor orçado em ações destinadas a manutenção 

básica dos serviços municipais; 

 

IV – investimentos em continuação de obras de saúde, educação, 

saneamento básico e serviços essenciais; e 
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V – utilização de recursos vinculados, em suas finalidades, limitado ao 

valor conveniado, acordado ou efetivamente ajustado e em conformidade 

com o cronograma de execução financeira estabelecido nos referidos 

instrumentos.  

 

Art. 48º - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual 

serão apresentadas:  

 

I - na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei 

Orgânica do Município; 

 

II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem. 

 

Art. 49º - Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária 

Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 

provenientes de anulação de despesas, excluídos os que incidam 

sobre: 

 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida. 

 

III - sejam relacionadas com: 

 

a) a correção de erros ou omissões; ou 

b) os dispositivos do texto do projeto de Lei. 

 

§ 1º - As emendas deverão indicar, como parte da justificativa: 
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I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a 

viabilidade econômica e técnica do projeto durante a vigência da lei 

orçamentária; 

 

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, 

a comprovação de que não inviabilizarão as atividades de natureza 

operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 

 

III - em relação a alterações das categorias de programação e grupo de 

despesa dos projetos originais, indicar o total dos acréscimos e 

o total dos decréscimos, identificando cada uma das dotações 

modificadas com a indicação das alterações atribuídas;  

 

IV - as inclusões de novas categorias de programação e, em relação a 

estas, os detalhamentos fixados na Lei de Orçamento, com 

indicação das fontes financiadoras e as denominações 

atribuídas. 

 

V – quadro demonstrativo da manutenção do equilíbrio entre as 

receitas e despesas e a correspondência das fontes de recursos. 

 

§ 2º - É vedada a inclusão de emendas ao projeto de lei e à lei orçamentária, 

bem como, em suas alterações que anulem dotações provenientes: 

 

I - de precatórios judiciais; 

II - do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB; 

III - do limite mínimo para área do ensino, estipulada pela Constituição 

Federal; 

IV - de receitas vinculadas a finalidades específicas, tais como a 

convênios, execução de programas especiais e operações de créditos; 
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V - de receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, 

fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; 

VI - do limite mínimo para área de saúde, estipulada pela Emenda 

Constitucional nº 29; e 

VII - de contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos 

transferidos ao Município. 

 

§ 3º - Serão nulas e não conhecidas, as emendas propostas que não atenderem 

as especificações contidas neste artigo; 

 

§ 4º - A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e 

não implicará em indicação de recursos para aumento de despesas previstas no 

projeto de Lei Orçamentária. 

 

§ 5º - Não poderão ser apresentadas emendas que: 

 

I – aumente o valor global da despesa, inclusive mediante criação de 

novos projetos ou atividades, em cumprimento ao disposto no inciso I do 

art. 78 combinado com o disposto no art. 160 da Constituição Estadual; 

II – anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes 

de: 

 

a) recursos vinculados; 

b) recursos próprios de entidades da Administração Indireta, exceto 

quando remanejados para a própria entidade; 

c) contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos transferidos 

ao Município; 

III – anulem despesas relativas à: 

a) dotações para pessoal e encargos sociais; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para os Municípios; 
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d) seguridade social; 

 

IV – incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou 

mesmo programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos 

complementares e interdependentes; 

V – modifiquem a programação de despesas de fonte de recursos cujas 

finalidades sejam distintas. 

 

§ 6º - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para 

propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na 

comissão técnica a votação da parte cuja alteração é proposta 

 

§ 7º - O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 

de acesso público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das 

emendas apresentadas. 

 

Art. 50º - O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO deverá ser 

devolvido pelo Poder Legislativo até o último dia da primeira sessão legislativa 

para sanção pelo Poder Executivo. 

 

Art. 51º - A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da 

proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução 

de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as mesmas 

fontes de financiamento, as disposições constitucionais, o estabelecido na Lei 

Orgânica do Município e nesta Lei. 

 

Art. 52º - Até vinte e quatro horas após o encaminhamento à sanção do Prefeito 

dos autógrafos do projeto de lei orçamentária, o Poder Legislativo enviará ao 

Poder Executivo as justificativas relativas às emendas propostas. 
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Art. 53º - Para fins de acompanhamento, controle e segurança dos pagamentos, 

os órgãos da Administração pública municipal direta e indireta submeterão os 

processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria 

Geral do Município, antes do atendimento da requisição judicial, observadas as 

normas e orientações baixadas por aquela unidade. 

 

Art. 54º - O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios, acordos e ajustes 

favoráveis ao Município e necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária 

Anual, com órgãos e entidades da administração de todas as esferas de governo, 

desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira para satisfazer as 

obrigações de contrapartida da execução dos mesmos.  

 

Art. 55º - Esta Lei entra em vigor a partir de 01/01/2022 e vigorará até o dia 

31/12/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEDÃO 

 

Em, 28 de junho de 2021. 

 

 

Ariston Almeida Passos Filho 

Prefeito Municipal 
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111801430000 Imposto sobre Transmissão •i nter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre lmôveis • Dívida Ativa 

Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos"' de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa • Multas e Juros de 

ll 1801440000 Mora da Divida Ativa 

111802000000 lmpostD!i sobre a Produção, Circulaç:Jo de Mercadorias e Serviços 

111802300000 Imposto 50bre Serviços de Qualquer Natureza 

111802310000 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza • Principal 

111802320000 Imposto sobre Serviços de Qualquer NatureLa • Multas e Juros de Mora 

111802330000 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza • Dívida Ativa 

111802340000 Imposto sobre Serviços de Qualquer Na tureza • Divida Ativa • Multas e Juros de Mora da Divida Ativa 
111900000000 Outros Impostos 

111901000000 Outros Impostos 

RfAUZADO 2011 REALIZADO ZOll 
17.120.777,12 17 .920. 770,39 

1.066.2.c6,25 911.4M,61 

1.000.207 ,02 823.909,23 
127.S23,39 135.616,10 

127.523,39 135.616,10 

121.9-17,59 98.756,97 

121.947,59 98.756,97 

O.DO 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 

S.57S,80 36.8S9,13 

5.575,80 36.859,13 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

872.683,63 688.236,.0 

241.065,88 272.368,9-1 

34.775,06 4S.161,Sl 

20.380,57 32.640,40 

0,00 

13.S03,56 10.8 76,29 

890,93 1.644,82 

206.290,82 227 .207,43 

206.290,82 227 .207,43 

0,00 

0,00 

0,00 

631 .617,75 41S .867,46 

631.617,75 41S .867,46 

631.6 17,75 413 .30 1,92 

0,00 0,00 

0,00 2.565,54 

0,00 0,00 

0,00 S6,73 

0,00 56,73 

Enrcício de 2022 

IIEAIJZADO ZCl20 O1K"'.&nnZOZ1 PROJttAO ZOll PROJ[Un 2023 PROJ[ .~ Z024 

11.s...1 .asg,96 30.005.000,00 31.256.493,.0 32.603.661,60 32.120.900,60 

691.Sk,16 2.010.000,00 2.065.338,00 2.154.361,00 2.154.361,00 

26S.770,90 1.SS0.000,00 1.616.IOS,OO 1.616.49',00 1.686.49-1,00 
75.649,84 400.000,00 U7.2.0,00 435.223,00 435.223,00 

75.649,84 400.000,00 417.2.0,00 435.223,00 435.223,00 

75 .649,84 250.000,00 2&0.n5,oo 272.014,00 272.014,00 

75.649,84 250.000,00 260.775,00 272 .014,00 272 .014,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 

0.00 0.00 o.oo 0.00 0,00 

0,00 150.000,00 1S6 . .c65,00 163.209,00 163.209,00 

0,00 150.000,00 156.465,00 163.209,00 163.209,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

JI-
190.121,06 1.120.000,00 1.168.272,00 1.218.628,00 1.218.628,00 ' 
93.267,22 520.000,00 542.412,00 565.792,00 565.792,00 

21.3S8,81 190.000,00 198.189,00 206.732,00 206.732,00 

S.963,70 1S0.000,00 1S6.465,00 163.209,00 163.209,00 

0,00 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.881,00 

15.395,11 20.000,00 20.862,00 21.761,00 21.761,00 

O.DO 10.000,00 10.431 ,00 10.881,00 10.881,00 

71.908,41 330.000,00 3'4.223,00 359.060,00 359.060,00 

71.908,4 1 300.000,00 312.930,00 326.417,00 326.417,00 

0,00 10.000,00 10.431 ,00 10.881,00 10.881,00 

0,00 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.881 ,00 

0,00 10.000,00 10.431 ,00 10.881,00 10.881,00 

96.8S3,84 600.000,00 625 .860,00 652.836,00 6S2.136,00 

96.853,84 600.000,00 625.860,00 652.836,00 652.836,00 
96.350,92 570.000,00 594.567,00 620.193,00 620.193,00 

96,48 10.000,00 10 .43 1,00 10.881.00 10.881.00 

406,44 10.000,00 10.431 ,00 10.881,00 10.881 ,00 

0,00 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.881.00 

0,00 30.000,00 31.293,00 32.643,00 32.643,00 
0,00 30.000,00 31.293,00 32.643,00 32.643,00 
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,_ -111901100000 Outros Impostos 

111901110000 Outros Impostos • Principal 

111901120000 Outros Impostos • Multas e Juros de Mora 

111901130000 Outros Impostos • Dívida Ativa 

111901140000 Outros Impostos• Divida Ativa - Multas e Juros de Mora da Divida Ativa 

112000000000 Taxas 

112100000000 Tuas pelo E•erdcio do Poder de Policia 

112101000000 Tuas de Inspeção, Controle e Flsuillzaç.lo 

112101100000 Tun de Inspeção, ControM! e Flscallzaçio 

11.2 101110000 Takas de Inspeção, Cont role e Fiscalização • Prlncipal 

112101130000 Takas de Inspeção, Controle e Fisca lização • Divida At iva 

112102000000 Taxas de FkcailizaçJo das Telecomunicações 

112102100000 Tua de Flscaliuç.lo de Insta~ · TFI 

112102110000 Taxa de Fiscalização de Insta lação - Tfl • Princip.il 

112.102200000 Tua de FiscaliUIÇJo de Funcionamento• TFF 

112102210000 Taka de f iscalização de funcionamento • TF F • Prin cipal 

112102230000 Taka de Fiscalização de Fu ncionamento • TF F • Olvida Ativa 

112103000000 Tau de Controle e Fiscalliaçio de Produtos Químicos 

112103100000 Tua de Controle e Flscalliaçlo de Produtos Químicos 

112103110000 Taxa de Controle e f iscalização de Produtos Químicos · Principa l 

112104000000 Tau de Controle e Flsallz~ Ambiental 

112104100000 Tua de Controle e Flsulli.açio Ambiental 

112104110000 Taxa de Controle e Fisca lização Ambiental • Princl~ I 

112104130000 Tua de Controle e f isca lização Ambiental • Divida Ativa 

112104150000 Taxa de Controle e fi scalização Ambiental • Multas 

112104160000 Taka de Controle e fisca lização Ambiental • Juros de Mora 

112105000000 Tua de Controle e Flscallz~ da Pesai e Aqulcultura 

112105100000 Tua de Controle e Flscallraçlo da Pesca e Aqulcultura 

112105110000 Taka de Controle e Fiscalização da Pesca e Aquicultura • Principal 

112200000000 Tuas pela Prestação de Se:rv~os 

112201000000 Tuas ~a Prestação de Sefvt(os 

112201100000 Tuas pela Presta,ção de Sefviços 

112201110000 Taxas pela Prestação de Serviços • Princi pal 

112202000000 Emolumentos e Custas Judkiais 

112202100000 Emolumentos e Cums Judiciais 

112202110000 Emolumentos e Custas Judicia is • Principal 

112800000000 Tuas· E.spedflcas de Estados, DF e Munklpk)s 

112101000000 Taxas de Inspeção, Controle e FlscaltuçJo 

112801100000 Taxa de Flscallzação de vtcllància Sanitária 

112801110000 Taka de fisca lização de Vigilãncia Sanitá ria • Principal 

112801120000 Taxa de Fi!>C.alização de Vigilância Sanitári;a • Multas e Juros de Mora 

112801130000 Taka de Fiscalização de Vigilância Sanitária • Divida A.t iva 

112801140000 Taka de Fiscalização de Vigilãncla San itária • Multa s e Juros de Mora d.1 Divida Ativa 

112801200000 Divida Ativa 

ll2801210000 Taxa de Saüde Sup~mentar • Principal 

112801900000 T.iius de Inspeção, Controle e Fiscaliaçio • Outras 

11 28019 10000 T;akas de Inspeção, Cont role e Fiscalização • Outra s • Principal 

113000000000 Contribuiç-lo de Melhoria 

113800000000 Contrlbui~Jo de ~lhorla • Espedfic.a de Estados, OF e Munkfplos 

ESTIMATIVA DA ltfCEffA PARA OS TRb EXERCfaos SEGUINTES · ZOll 

REALIZADO 201& REALIZADO Z019 
0,00 S6,73 

56,73 
0,00 
o.ao 
o.ao 

66.039,23 87 .575,38 
64.358,12 64.860,03 
24.916,81 60.710,79 
24.916,81 60.710,79 
24.666,34 39.419,08 

250,47 21.291 ,71 

0,00 4.149,24 

0,00 0,00 

o.ao 0,00 

0,00 4.149,24 
4.149,24 

0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

39.442,01 0,00 

39.442,01 0,00 

39.442,01 0,00 

0,00 o.ao 

0,00 

o.ao 

0,00 0,00 

0 ,00 0 ,00 

o.ao o.ao 

1.680,41 0,00 

1.680,41 0,00 
1.680,41 0,00 

1.680,41 
0,00 o.ao 
o.ao 0,00 

0,00 0,00 
0 ,00 22.715,35 

0,00 22.715,35 
0,00 0,00 

o.ao 

o.ao 

0,00 

0,00 

o,oo 0,00 

0,00 0,00 
0,00 22.71S,35 

22 .71S,35 

0 ,00 0,00 

0,00 o.ao 

h erdcio de 2022 

lltAUZADO 2020 IJIII..AUI. ZOJ1 PltOJH Al 2Q22 --~·= PIIOll -~ Z02A 
0,00 30.000,00 31.293,00 32.643,00 32.643,00 
0,00 0,00 o.oo 0.00 o.ao 
o.ao 10.000,00 10.431 ,00 10.881,00 10.881,00 
o.ao 10.000,00 10.431 ,00 10.881,00 10.881 ,00 
o.ao 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.881,00 

425.763,26 460.000,00 448.533,00 467.867,00 467.867,00 
425.763,26 270.000,00 2S0.344,00 261.135,00 261.135,00 
409.539,03 200.000,00 177.327,00 184.970,00 184.970,00 
409.539,03 200.000,00 177.327,00 184.970,00 184.970,00 
398.843,70 170.000,00 177.327,00 184.970,00 184.970,00 

10.695,33 30.000,00 31.293 ,00 32.642,00 32.642,00 

0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

o.ao 0,00 0,00 0,00 0 ,00 

o.ao 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 o.ao 

0,00 0,00 o.ao 0,00 0,00 

0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

o.ao 0,00 0,00 0 ,00 0,00 

o.ao o.ao o.ao 0,00 0,00 

16.224,13 70.000,00 73.017,00 76.165,00 76.165,00 
16.224,23 70.000,00 73 .017,00 76.165,00 76.165,00 
15.977,48 50.000,00 52.155,00 54.403,00 54.403,00 

246,75 o.ao o.ao o.ao 0,00 

o.ao 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.881 ,00 

0,00 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.881,00 

0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o.ao o.ao 0,00 

-
0,00 110.000,00 114.741,00 119.686,00 llt'.686,00 I 
o.ao 110.000,00 114.741,00 119.686,00 119.686,00 
0,00 110.000,00 114.741,00 119.686,00 119.686,00 
o.ao 110.000,00 114.741 ,00 119.686,00 119.686,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 o.ao 
o.ao 0,00 o.ao 0,00 o.ao 
0,00 80.000,00 13."8,00 87.046,00 11.~ .oo 

0,00 80.000,00 83."8,00 87.046,00 11.~.oo 
0,00 80.000,00 83.441,00 87.046,00 87.ot(;,00 
0,00 50.000,00 52.155,00 54.403,00 54.403,00 

o.ao 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.88 1,00 

o.ao 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.88 1,00 

o.ao 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.88 1,00 

\ 
0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 

o.ao 0,00 o.ao 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 \ 
o.ao 0,00 o.ao 0,00 O,OQ 

0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 

o.ao 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
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,_ - REAUZADOZOll REAUZADO 2019 

0,00 0,00 

11)801000000 Contrlbul(Jo de Melhoria para Expando da Rede de A,ua Potffll e Es&oto S..nidrio 
0,00 0,00 

113801100000 Contribuição de MelhoN para Expando da Rede de Ã&ua Potável e Esgoto S..niUrlo 
0,00 0,00 

113801110000 Cont ribuição de Me lhoria para Expansão da Rede de Água Potável e Esgoto Sanitário • Principal 

0,00 0,00 

113802000000 Contribui{Jo de Melhoria par.a Expando da Rede de Iluminação Pública na Cidade 

0,00 0,00 

113802100000 Contribuiçio de Melhoria par.a ExpansJo da Rede de llumin~o PUblica na Cidade 
0,00 0,00 

113802110000 Contribuição de Melhoria para Expans:io da Rede de lluminaçào Pública na Cidade • Principal 

113199000000 Outras Contrtbulç6es de Melhoria 0,00 0,00 

113899100000 Outras Contribulç6es de Melhoria 0,00 0,00 

113899110000 Outras Contribuições de Melho ria • Principal 0,00 

lZOOOOOOOOOO Contrlbuiç6es 0,00 0,00 

121000000000 Contribuições Sociais 0,00 0,00 

121900000000 Outras Contribuições Sociais 0,00 0,00 

121'19'!000000 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 

121999100000 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 

121999110000 Demais Contribuições Sociais• Principal 0,00 0,00 

122000000000 Contribuiç6es Económicas 0,00 0,00 

122099000000 Outras Contribuições Económicas 0,00 0,00 

122099100000 Outras Contribuições Econõmlcas 0,00 0,00 

122099110000 Outra s Contribuições Econô micas - Princlpal 0,00 0,00 

0,00 0,00 

124000000000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Públtca 

0,00 0,00 

12C000100000 ContrlbukJo para o custeio do Serviço de Iluminação Públka 
0,00 

1240001 10000 Contribu ição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública • Principal 

130000000000 RKeita Patrimonial 27.663,34 15.436,81 

0,00 0,00 

131000000000 ExploraçJro do Patrimbnio lmobili:6rio do Emdo 
0,00 0,00 

131001000000 Alucuéis, Arrendamentos, Foros, Uiudfmlos, Tarihs de Ocupaçlo 

131001100000 Alu,uéis e Anendamentos 0,00 0,00 

131001110000 Aluguéis e Arrenda mentos • Principal 0,00 

131001200000 Foros, Uludfmios e Tartfas de Ocupaçlo 0,00 0,00 

0,00 

131001210000 Foros, Laudê mios e Tarifas de Ocupação • Principal 
0,00 0,00 

131002000000 Concesdo, Permissão, Autorização ou CessJo do Dlrelto de Uso de Bens Imóveis Públicoi 

0,00 0,00 

131002100000 Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos 
0,00 

131002110000 Concess:io, Pe rmissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos Principal 

131099000000 Outras Receitas lmobilijrias 0,00 0,00 

131099100000 Outras Receitas lmobili:6rias 0,00 0,00 

131099110000 Outras Receitas Imobiliárias - Princi pal 0,00 

132000000000 Valores Mobiliários 27.663,34 15.U6,81 

132100000000 Juros e Correç6es Monetárlas 27.663,.34 15 . .C36,ll 

132100100000 Remuner.açJo de Depósitos Bancários 27.663,34 15 • .C36,81 
27.663,34 15.06,81 

132100110000 Remuneraçlo de Depósitos BancártOS - Principal 
20.892,99 11.427,17 

132100110100 Remune~ de Depósitos de Recursos Vinculados - Principal 
185,18 0,00 

132100110101 Remu neração de Oepôsitos de Recursos Vinculados - Royalties • Principal 
1.482 ,76 1.934,32 

1321001 10102 Remuneraç:io de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados • FUNDES • Principal 
5.698,04 0,00 

132100110103 Remune ração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados• Fundo de Sa úde • Principal 
103,29 108,62 

132100110104 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados • Manutenção e Desenvolvi mento do Ensino • MOE• Principal 
0,00 0,00 

1321001101 05 Remuneraç:io de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados • Ações e Serviços Públicos de Saúde • ASPS • Principal 

Exercício de 2022 

REAUZADO 2020 r-..-. ZOll PIIQIECM> ZOll PltOJE ,_ >023 PIIQIE<.&lJZ024 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

8 . .C58,82 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

8 . .CSB,82 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

8 . .CSB,82 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

8.458,82 100.000,00 104 .310,00 108.806,00 108.806,00 

4 .3S8,77 231.000,00 240.9S8,00 251.345,00 251.34S,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
,, 

0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

.c.1sa,n 231.000,00 240.9S8,00 251.345,00 251.345,00 

.C.358,77 231.000,00 2.C0.9S8,00 251.345,00 251.345,00 

.c.1sa,n 231.000,00 240.958,00 251.345,00 251.3-tS,OO 

.C.358,77 231.000,00 240.9S8,00 251.345,00 2S1.345,00 

3.210,43 185.000,00 192.975,00 201.294,00 201 .294,00 

172,51 5.000,00 5.216,00 5.44 1,00 5.44 1,00 

750,51 20.000,00 20.862 ,00 21.761,00 21.761,00 

210,42 10.000,00 10.43 1,00 10.881,00 10.881 ,00 

ｾ＠
17,39 5.000,00 5.216,00 5.441,00 5.441,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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ESllMATNA DA RECEITA PARA OS ntts EXERdOOS SEGUINTES· ZOll 

Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados • Contribuição de lntervençJo no Dom ínio Econômico CIOE • 
132100110106 Principal 

132100110107 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados • fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal 

Remuneração de Depôsitos Bancários de Recursos Vinculados • fu ndo Nacional de Desenvolvimento da Educação • FNDE -
132100110108 Prlncipal 

132100110199 Remuneração de Outros Oepôsitos Bancârios de Recursos Vinculados • Principal 

132100110200 Remuner~ de Depósitos de Recursos Não Vlnculados - Prlnclpail 

1321001 10201 Remuneração de Depósitos de Recursos Não Vinculados - Depósitos de Poupança • Principal 

132100110299 Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos NJo Vinculados• Principal 
132100200000 Remuneração de Depósitos Especiais 

132100210000 Remuneração de Depósitos Especia is - Precatórios 
132900000000 Outros ValOttS Mobiliários 

132900100000 Outros Valores Mobiliários 
132900110000 Outros Valores Mobiliários - Principal 

139000000000 Demais Recett:as Patrimoniais 
139000100000 Dftmils Receitas P~rimoniais 
139000110000 Demais Receitas Patrimoniais - Principal 

140000100000 Receita A&ropecuáN 
140000110000 Receita A11ropecuária - Principal 

150000000000 Receita Industrial 
150000100000 Receita lndustNI 
150000110000 Receita Industrial - Principal 
160000000000 Receita de Serviços 

l61DOOOCNJOOO Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
161001000000 SHvk:os Administrativos e Comerciais Gerais 
161001100000 §Hwos Administrativos e Comerciais Gerais 

161001110000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 
161002000000 Inscrição em Concursos e Proceuos Seletivos 

161002100000 lnscrlçlo em Concursos e Processos Seletivos 

161002110000 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos- Principa l 

161003000000 Serviços de Aes istro, Certificação e Fisallzação 

161003100000 Serviços de • ~istro, CertrftQÇio e Fiscalização 

161003110000 Serviços de Registro, Certificação e f iscalização - Principa l 

163000000000 Serviços e Ativid~ Referentes à Saüde: 

163800000000 Serviços e Atividades Referentes à Saúde • Espedflco paira Estados/Df/Munldplos 

1638011)00000 Sen,lços Ck Saúde • Espedflco paira Estados/DF/Munldplos 
163801100000 Serviços Hospihlares 

163801110000 Serviços Hospitala res• Principal 
163801900000 Outros Serviços de Saúde 
163801910000 Outros Serviços de Saüde - Principal 

169000000000 Outros Set"Ylços 
169099000000 Outros Set"Yiços 
169099100000 Outros Set"Ylços 
169099110000 Outros Serviços • Principal 
170000000000 Transfertncln Cor-rentes 
171000000000 Transfertnclas da Unllo e de suas Entld~es 

171800000000 Transferfnciais ｾ＠ UnlSo • Especffiais de Estados, Of e Munldplos 

171801000000 Partklpaçio na Recelu da União 

171801200000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios • Cou Mensal 

171801210000 Cota-Parte do fundo de Participação dos Municipio s • Cota Mensal • Principal 

REAUZAOO 2011 REALIZADO Z019 REAUZADO 2020 o- .ann Z021 PROJE -- ZOll PROSE ALi 202.3 PROJE -an Z024 

42 ,38 34,90 S,77 5.000,00 S.216,00 5.441 ,00 5.441 ,00 

0,00 0 ,00 S27,60 10.000,00 10.431,00 10.881 ,00 10.881 ,00 

336,12 303,53 70,42 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.881,00 

13.045,22 9.045,80 l.455 ,81 120.000,00 125.172,00 130.567,00 130.S67,00 

6.770,3S 4.009,64 1.148,34 46.000,00 47.983,00 50.051,00 SO.OSl,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

6.770,3S 4.009,64 l.148,34 46.000,00 47.983,00 S0.051,00 50.051,00 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 
0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 76.384,21 0,00 200.000,00 208.620,00 217.612,00 217.612,00 
0,00 76.384,21 0,00 200.000,00 208.620,00 217.612,00 217.612,00 
0,00 0,00 0 ,00 100.000.00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 
0,00 0,00 0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

0,00 0 ,00 100.000.00 104 .310,00 108.806,00 108.806,00 

0,00 76.384,Zl 0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 
0,00 76.384,21 0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 
0,00 76.384,21 0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.~ 
0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
1S.93S.129,77 16.818.628,69 17.766 .. 941,61 26.644 .000,00 27.781 .92S,40 28.979.326,60 29.090.937,60 
10.581.89S,36 11.549.104,25 12.689.081,34 18.744 .000,00 19.S51.166,40 20.394.SSl,SO 20.506.164,80 
10.581.89S,36 11.549.104,25 12.689.081,34 18.744.000,00 19.5S1.166,40 20.394.553,80 20.506.164,AO 

7 .546.505,58 8.164.114,40 7.837.699,95 9.920.000,00 10.347.5S2,00 10.793.531,20 10.793.531,20 
6.723 .908,81 7.327.880,17 6.994.127,29 8.400.000,00 8.762 .040,00 9.139.684,00 9.139.684,00 

8.404 .885,67 9.1S9.&49,87 8.742.658,76 10.500.000,00 10.952.550,00 11.424 .60S,OO 11 .424.605,00 

ｾ＠
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PREFE ITURA MUNICIPAL OE LAJEOÃO 

ESTADO DA BAHIA 

ESTIMATIVA DA RECEITA PAIIA OS Tilts OIElldoos SEGUINTES · 20U 

RfAUZADO 2011 RfAUZADO 2019 RfAUZADO 2020 

-1.êSC 976.S!i · l 831.969,70 -1 "l'4S.SJ1A7 

373.158,06 404.042,76 393.496,05 

171801300000 Cota-Parte do Fundo de Participaç.Jo do Municípios - 1" Cota entregue no més de dezembro 

373.158,06 404.042,76 393.496,05 

171801310000 Cota -Parte do Fundo de Participação do Municípios -1% Cota ent regue no mês de dezembro • Principal 

364.072,63 389.406,29 394.334,99 

171801400000 Cota-Parte do Fundo de Partkl~o dos Municípios - 1" Cota entrecue no mfs de julho 

364.072,63 389.406,29 394.334,99 

17 1801410000 Cota-Parte do Fundo de Participaç:lo dos Municípios- 1% Cota entregue no mês de julho Principal 

85.366,08 42.785,11 55.741,62 

171801500000 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Tttritorial Aur.tl 

106.707,44 53 .481 ,30 69.678,70 

171801510000 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural • Principal 

-~l.34l.36 -106%.12 -.13 937.C-6 

154.!M-4,60 152.496,83 148.670,79 

~2CIOOCKM) Transferência da Compensação Financeira pela hploraçJ o de Recursos Naturais 

0,00 0,00 0,00 
171802100000 Cota-parte da CompensaçJo Financeira de Recursos Hídricos 

0,00 0,00 0,00 

171802110000 Cota -parte da Compensação Financeira de Recursos Hi"d ricos • Principal 

0,00 0,00 0,00 
171802200000 Cota-parte da CompensaçJo Financeira de Recursos Mi~ is • CFEM 

0,00 0,00 0,00 

171802210000 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal 

1.136,40 1.769,50 8.031,17 

171802300000 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Pe tróleo - Lei nt 7 .990/89 

1. 136,40 1.769,SO 8.031 ,17 

171802310000 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - lei n9 7.990/89 • Principal 

13.952,30 9.557,02 6,24 

171802400000 Cota-parte Royalt ies pekJ hcedente da Produção do Petróleo - Lei n" 9.478/97, artigo 49, 1 e U 

13.952,30 9.557,02 6.24 

17 1802410000 Cota-parte Royaltie.s pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei n9 9.478/97, artigo 49, l e li • Principal 

0,00 0,00 0,00 
171802500000 Cota-~rte Royalties pela PartkipaçJo Especial- l ei nt 9.478/97, artigo 50 

0,00 0,00 0,00 

171802S10000 Cota -parte Royalties pela Participação Especial - Lei n9 9.478/97, artigo 50 • Principa l 

139.855,90 141.170,31 140.633,38 

171802600000 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 

139.855,90 14 1.170,31 140.633,38 

17 1802610000 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP • Principal 

0,00 0,00 0,00 

17180290(M)OO Outras Transferências decorrentes de CompenwçJo Financeira pela ü:ploraçJo de Recursos Naturais 

0,00 0,00 0,00 

17 1802910000 Outras Transferências decorrentes de Compe:nsação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais • Principal 

1.437.181,79 1.429.143,19 2.404.226,34 

171803000000 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saüde - SUS - Bloco Custeio das Ações e Serviços PUblicos de Saúde 

1.123.477,24 1.203.S81,49 1.143.287,79 

171803100000 Transfe rffleia de Recursos do SUS - AtençJo Primária 
1. 123.477,24 1.203.581,49 1.143 .287,79 

1718031 10000 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária • Principal 
170.625,00 170.981,00 2M.9'7,00 

171803200000 Transferf ncia de Recursos do SUS-AtençJo Especializa~ 

170.625.00 170.981.00 284.947.00 

1718032 10000 Transferência de Recursos do SUS - Atençllo Esptcializada • Principa l 
49.190,05 54.580,70 64.607,38 

171803300000 Transferência de Recursos do SUS - Vlgllãncla e m SaUde 
49.190,05 54.580,70 64.607,38 

171803310000 Transferência de Recursos do SUS - Vlgilãncia em SaUde - Principal 

22.576,68 0,00 3.922,04 

171803400000 Transferl!ncia de Recu rsos do SUS -As.sistfncia Farmacê utica 

h ercício de 2022 

ORCADOZ021 PROJ(.c.a.oZ023 

-2.100000,00 ·2 190 Sl0,00 -2 .264 921.00 -:!.28-1 .'.Jll,OO 

700.000,00 730.170,00 761.640,00 761.640,00 

700.000,00 730.170,00 761 .640,00 761 .640,00 

700.000,00 730.170,00 761 .640,00 761.640,00 

700.000,00 730.170,00 761.640,00 761.640,00 

120.000,00 125.172,00 130.567,20 130.567,20 

150.000,00 156.465,00 163.209,00 163.209,00 

-30.000,00 -31.193,00 -:!2.{-4l,80 -32 .6411.60 

270.000,00 281.637,00 293.776,00 293.776,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

20.000,00 20.862,00 21.761,00 21.761,00 

20.000,00 20.862,00 21.761,00 21.761,00 

20.000,00 20.862,00 21.761,00 21.761,00 

20.000,00 20.862,00 21.761,00 21.761.00 

30.000,00 31.293,00 32.642,00 32.642,00 

30.000,00 31.293,00 32.642,00 32.642,00 

200.000,00 ZOS.620,00 217.612,00 217.612,00 

200.000,00 208.620,00 217.612,00 21 7.612,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

2.240.000,00 2.336.S-4',00 2.437.249,00 2.437.249,00 

1.620.000,00 1.689 .122,00 1. 762.653,00 1.762.653,00 
I 

1.620.000,00 1.689.822 ,00 1.762.653,00 1.762.653,00 

450.000,00 469.395,00 489.626,00 489.626,00 

450.000,00 469.395,00 489.626,00 489 .626,00 

100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

60.000,00 62.586,00 65.283,00 65.283,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE LAJEOÃO 

ESTADO DA BAHIA 

h ercício de 2022 

ESTIMATIVA DA llECIITA PARA OS T1lts EXERdaos SEGUINTES · ZOZZ 

171803410000 Transferência de Recursos do SUS-Asslst~ncia f,rmac~u tica - Principa l 

171803500000 Transferf nd a de Recursos do SUS - GHtlo do SUS 

171803S10000 Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principal 

171803900000 Transferfncla de Recursos do SUS - Outros Proeramas FinaMYdos por Transferências Fundo a Fundo 

171803910000 Transferência de Recursos do SUS- Outros Progfilma s Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal 

Transferfflelas de Recursos do Sistema Único de SaUde- SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Estrutul'õlÇJo dói Rede de 

171804000000 Serviços Públicos de Saude 

171804100000 Transferf nclas de Recursos do Sistema Único de SaUde - SUS Destin~os à Atenção Pri mjria 

171804110000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS Destinados à Atenção Primária - Principal 

171804200000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destin~os à Atenção Especializada 

l 718042 10000 Tr;msferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção Especializada - Principal 

. 171804300000 Transfe,fnclas de Recursos do Sistema Único d• Saúde- SUS destln~os à Vlcil.lnda em Saúde 

171804310000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde- SUS destinados à Vigilância em Saúde - Principal 

Transferfnciu de Recursos do Sistema Único de SaUde - SUS destinMlos à Gestão e Desenvolvimento de Tecnoloelas em 

171804400000 Saúde no SUS 

Transferências de Recursos do Sistema Únko de Saúde - SUS destinados à Gestão e Desenvolvimento de Tecnologias em Saúde 

171804410000 no SUS - Príncipal 

171804S00000 Transferfnclu de Recursos do Siste ma Único dt Saúde - SUS destlnóldos à Gest:Jo do SUS 

l 71804S l 0000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Gestão do SUS - Principal 

171804900000 Outras Tr;ansferinciu de Recursos do Sistema Único de Saúde- SUS, nio detõ1lhõ1d.u ;anteriormente 

17 1804910000 Outras Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde- SUS, nào detalhadas anteriormente • Principal 

17180SOOOOOO Transferf nclóls de Recursos do Fundo Nad onal do Oftenvolvtmento dói Eduação - FNOE 

17180S100000 Transfeffnclas do Salirio-EduaçJo 
171805110000 Tra nsfe rências do Salário-Educação - Principal 

171805200000 Transferf ncias Diretas do FNOE referentes ao Proerama Dinheiro Direto na Escola- PODE 

171805210000 Transferências Diretas do FNOE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola- PODE - Principal 

17180S300000 Transferências Diretas do FNOE referentes ilO Proerama NKional de Alimenta,çJo Escolar - PNAE 

17180S310000 Transferências Diretas do FNDE reíerentes ao Programa Nacional de Ali mentaçào Escolar - PNAE - Principal 

17180S400000 Trólnsferf ncióls Diretas do FNOE referentes ;a o Proerama Nacional de Apoio"'º Transporte do Escolar - PNATE 

l 71805410000 Transferências Diretas do FNOE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Tra nsporte do Escolar - PNATE - Principal 

RfAUZA00 2011 REAUZADO 2019 IU'.AUZADO 2020 ORCADO 2021 PltOJKAO ZOll PROJECAO 2023 PIKlJKAO Z02' 

22 .576,68 0,00 3.922,04 60.000,00 62.586,00 65 .283,00 65.283,00 

11.000,00 0,00 0,00 10.000,00 10.431,00 10.Ul,OO 10.181,00 

11.000,00 0,00 0,00 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.881,00 

60.312,82 0,00 907.462,13 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

60.312,82 0,00 907.462,13 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 26.692,00 0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 26.692,00 0 ,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

26.692.00 0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

282.436,96 149.lM,64 158.037.SS 480.000,00 500.688,00 SU.269,00 522.269,00 

110.714,05 116.233,41 84.U0,61 200.000,00 208.620,00 217.612,00 217.612,00 
110.714,05 116.233,41 84.880,68 200.000,00 208.620,00 217.612,00 217.612,00 

4.220,00 3.540,00 2.240,00 S0.000,00 S2.lSS,00 54.403,00 54.403,00 

4.220,00 3.540,00 2.240,00 50.000,00 S2.155,00 54.403,00 54.403,00 

81.888,00 4.401,24 42.681,14 80.000,00 83.448,00 87.04S,OO 87 .045,00 

81.888.00 4.401,24 42.681 ,14 80.000,00 83.448,00 87.04S.OO 87.045,00 

31.663,09 2S.209,99 28.235,73 S0.000,00 S2.155,00 S4.403,00 S4.403,00 

31 .663,09 25.209,99 28.235,73 50.000,00 52.l SS,OO S4 .403,00 54.403,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃD 

ESTADO DA BAHIA 

ESTIMATN'A DA IECErTA PARA OS ntfs EXEKfOOS SEGUINTll • ZOll 

17180S9(M)()()() Outras T~nsferêndas Diretas do Fundo N~lonal do DesenvoMmento da Eduuçlo - FNOE 

171805910000 Outras Tra nsferências Diretas do Fundo Nacion al do Desenvolvimento da Educação - FNDE • Principa l 

171806000000 Transferência Financeira do ICMS- Oesoneraçlo - L.C. NI 87/96 

171806100000 Transferência Financeffil do KMS - Oe50neraçlo - L.C. N1 87/96 

171806110000 Transferência Financeira do ICMS - Desone ração- LC. Nt 87/96 • Principal 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Oesenvohrimento da Eduuçlo Báisk a e 

171809000000 de Valoriiac;Jo dos Profissionais da Educ.açJo-FUNOEB 

Transferências de Recursos da Complement~Jo da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

171809100000 de Valorização dos Profissionais da Educ.açJo - FUNOEB 

Transfe rências de Recursos da Complementação da Uniã o ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

171809110000 de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES • Pri ncipal 

171810000000 Transferências de Convfnlos da Unllo e de suas Entidades 

171110100000 Transferências de Convinios da União ~ra o Sistema Únko de Saúde- SUS 

171810110000 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saüde- SUS • Principal 

171810200000 Transfffb\cias de Convênios cbi Unilo Destinadas a ProeramM de Educaçlo 

1718102 10000 Transfe rências de Convênios da União Dest inadas a Programas de Educação• Principal 

171810300000 Transfertncias de Convênios da Unllo Destinadas a Proa:ramas de Asslstincla Social 

1718103 10000 Transferências de Convênios da União De stinad~s a Programas de Assistência Social • Principal 

171810400000 Transferências de Convênios da União Oestlnadas a Pro1ramas de Combate à Fome 

17181041CX)()() Transferências de Convênios da Unl:lo Destinadas a Programas de Combate à Fome · Principal 

171810500000 Transferências de Convink>s da Unll o Destinadas a Pro1ramas de Saneamento Básico 

1718 10510000 Transferências de Convênios da União Dest inadas a Progra mas de Saneamento Básico • Principal 

171810900000 Outras Transferências de Convênios da União 

1718l0910000 Outras Tra nsferências de Convên ios da União • Principal 

171812000000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

171812100000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

171812110000 Transferências de Recursos do Fundo Nad onal de Assistência Social - FNAS · Principal 

1718121 10100 Programa Primeira Infância no SUAS 

Transferências Decorrentes de Decido Judkial (precatórios) Re la t ivas ao Fundo de manutenção e Desenvolvimento do 

171813000000 Ensino Fundamental e de Valorização do Ma1is1ério • FUNOEF 

REAUZA00 2018 REALIZADO 2019 MAL.aADO 2020 
53.951,82 0,00 0,00 

53.951 ,82 0,00 0,00 

9.120,60 0,00 0,00 

9.120,60 0,00 0,00 

11.400,72 0,00 0,00 

·l.lt:G.12 0.00 0,00 

687.222,23 578.261,93 747.767,83 

687.222,23 578.261,93 '..'47.767,83 

687.222,23 578.261 ,93 747.767,83 

0 ,00 145.275,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 

0 ,00 14S.275,00 0,00 

0,00 145.275,00 0,00 

292.lil ,93 302.601,32 319.223,36 

292.122,93 302.601,32 319.223,36 

292 .122,93 302.601,32 319.223,36 

0,00 0,00 0,00 
0 ,00 0,00 0 ,00 

0RCADOZOZ1 

100.000,00 

100.000,00 

24.000,00 

24 .000,00 

30.000,00 

· '>.OC{HX) 

1.500.000,00 

1.S00.000,00 

1.500.000,00 

3.190.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

200.000,00 
200.000,00 

610.000,00 

680.000,00 

680.000,00 

0,00 
2.990.000,00 

PltOJECAO Z02J 

104.310,00 

104.310,00 

25.034,40 

25.034,40 

31.293,00 

·6 2SY..6U 

1.564.650,00 

1.564.650,00 

1.564.650,00 

3.327.489,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

208.620,00 
208.620,00 

709.308,00 

709.308,00 

709.308,00 

0,00 
3.118.869,00 

hercício de 2022 

108.806,00 108.806,00 

108.806,00 108.806,00 

26.113,60 26 .113,60 

26.113,60 26.113,60 

32.642,00 32.642,00 

·6.S:18 40 .5.52r;.4{; 

1.632.016,00 1. 702.429,00 

1.632.086,00 1.702.429,00 

1.632.086,00 1.702 .429,00 

3.470.904,00 3.480.283,00 

0,00 0 ,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

ｾ＠
217.612,00 226.991,00 
217.612,00 226.991,00 

739.879,00 771.768,00 

739.879,00 771.768,00 

739.879,00 771 .768,00 

0,00 0,00 
3.2S3.292,00 3.253.292,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE LAJE DÃO 

ESTADO DA BAHIA 

ESTIMATIVA DA RECEJTA PARA OS TRb EXERdCJOS SEGUINTn • ZOll 

Transferinclas Oecorrentes de Decido Judklal (p,eatórios) Rei.ativas .ao Fundo de M.anutençJo e OesenvoMmento do 

171813100000 Ensino Funcbmenut e de Valoritaçlo do Maclstirlo • FUNDEF 

Transferências Decorrentes de Decisão Judicial (precatórios) Relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

171813110000 Fundamental e de Valorização do Magistério -FUNOEF • Principal 
171899000000 Outras Transferfncias da Uniio 
171899100000 Outras Tranrlertnclas da UnlJo 

171899110000 Outras Transfertnclas da UnlSo • Principal 

· 171899110100 Outras Transferências da União- Principal - Transferência Especial da União (Art. 166-A da CRFB; EC 105/19) 

1718991 10200 Outras Transferências da União - Principal - Outras Transferências da União 

171899110300 Outras Transferências da União - Principal -Apoio Financeiro da Un ião 

172000000000 Transferinc.i.as dos Estados e do Distrito Federal e de suas Enttdades 

172000100000 Transferb\ci.as dos Es~ s e do Distrito Federal e de suas Entidades 

172000110000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades• Principal 

172800000000 Transferfnclas dos Estados • Especfflcas de Estados, Df e Munklpios 
172801000000 Participação na Receita dos Estados 

172801100000 Cota-Parte do ICMS 
172801110000 Cota-Parte do ICMS - Principal 
~-;2eo1110u00 ~ccu; ão Cot:t·Pa~té!' do ;CM5• Prir.dp.J! 

172801200000 Cota-Parte do IPVA 
172801210000 Cota-Parte do IPVA • Principal 
972P.n1210Qf)O Of?dução Ccta-Parte de !PVA - Principal 

172801300000 Cota•Parte do IPI - Munlclpios 
172801310000 Cota-Parte do IPI • Municipios- Principal 

972EQ13 Hi00"J Dedução (cta-Parte do 1P1 • M,.m:~1ptos • Pr,ndi1,c1I 

172801400000 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econ6mlco 

172801410000 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econõmico • Principal 

172801500000 Outras Participações na Receita dos Estados 

172801510000 Outras Partici pações na Receita dos Estados • Pri ncipal 

172801900000 Outras Transferfncias dos Estados 

172801910000 Outras Transferências dos Estados• Principal 

1728030000CN) Transferência de Recu™>S do Estado para P~mas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo 

172803100000 Transferfflcla de Recu rsos do Estado para Procramas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo 

172803110000 Transferência de Recursos do Estado para Programas de SaUde - Repasse Fundo a Fundo - Principal 

172807000000 Transfefb\cias de Esudos destinadas à Assistfncia Social 

172807100000 Transferências de Estados destinadas à Assisti ncia Soei.ai 

172807110000 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 

172810000000 Transferb\cia de Convfnlos dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades 

172810100000 Trans~rtnclas de Convtnlo dos Estados pau o Sistema Únk o de ~ude - SUS 

1728101 llX>OO Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Sal.ide - SUS - Principal 

172810200000 Transferências de Convênio dos Estados Oestlnaidas a Pr01ramas de Educaç.lo 

172810210000 Transferências de Convênio dos Estados Oestinidas a Programas de Educação • Principal 

REALIZADO 2011 REAUZADO Z019 RfAUZADO 2020 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

172.360,67 601.134,94 1.073.455,52 
172.360,67 601.l:JC,94 1.073.4S5,52 
172.360,67 601.134,94 1.073.455,52 

0,00 0,00 0,00 

172.360,67 601.134,94 1.073.455,52 

0,00 0,00 0,00 

3.290. 744,88 2.841.639,95 2.836.272,30 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 

3.290.744,88 2.841.639,95 2.836.272,30 

3.200.129~88 2.640.0S7 ,45 2.545.758,30 
2.941.997,99 2.474.262,30 2.390.184,25 
3.677.497,20 3.092.827,60 2.963.889, 79 
-73S.~9-J.2J .fil S.S6S 3(: -SH.705 S4 

119.263,10 133.438,20 125.902,78 
149.078,08 166.796,96 181.211,n 
. ;;9 81.J.9t: -B . .-F:S,7f: ·SS . .314,95 

30.432,44 24.207,26 22.905,41 
30.432,44 24.207,26 22 .905,41 

Q.{)(j 0,00 

13.599,29 8.149,69 6.765,86 

13.599,29 8.149,69 6.765,86 

0,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 

94.137,06 0,00 0,00 

94.837,06 0,00 0,00 

90.615,00 U2.661,SO 184.520,00 

90.615,00 122.661,50 184.520,00 

90.615,00 122.661,50 184.520,00 

0,00 78.921,00 lOS.994,00 

0 ,00 78.921,00 lOS.994,00 

0,00 78.921,00 105.994,00 

0 ,00 0,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 

h erckio de 2022 

ORC.ADO 2021 PltOJEaõZOll PROJ(CAO Z023 PROJEaõ 2024 
2.990.000,00 3.118.869,00 3.253.292,00 3.253.292,00 

2.990.000,00 3.118.869,00 3.2S3.292,00 3.253 .292,00 

340.000,00 354.654,00 369.940,00 369.940,00 
340.000,00 354.654,00 369.940,00 369.940,00 

340.000,00 354.654,00 369.940,00 369.'40,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

340.000,00 354.654 ,00 369.940,00 369.940,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

s .100.000.00 S.309.379,00 5.538.211,80 5.538.211,80 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

5.100.000,00 5.309.379,00 5.538.211,80 S.SJB.211,80 

3.890.000,00 4.047.228,00 4.221.662,80 4.221.662,80 
3.600.000,00 3.755.160,00 3.917.007,20 3.917.007,20 
4.500.000,00 4.693.9SO,OO 4.896.259,00 4.896.2S9,00 
-9C{l !IOJ,OO .IJ.,8.73(,,(IQ .979 2Si,>i0 •975 1S1,SO 
200.000,00 208.620,00 217.611,20 217.611,20 
250.000,00 260.775.00 272.014.00 272 .014,00 
· 500(;;),r)O ·S1 ..1 55.00 -5'1401 .. Sll ·S4.J 02. SC 

S0.000,00 41.724,00 43.522,40 43.522,40 
50.000,00 52.155,00 54.403,00 54.403,00 

·lG -1 31, '10 -J:} 83='J.E.-t] · ti).f.80.50 

40.000,00 41 .724,00 43.522,00 43.522,00 

40.000,00 41.724,00 43.522,00 43 .522,00 

0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

ｾ＠
0,00 0,00 0,00 0,00 

390.000,00 406.809,00 424.342,00 424.342,00 

390.000,00 406.809,00 424.3C2,00 424.342,00 

390.000,00 406.809,00 424.342,00 424 .342.00 

270.000,00 281.637,00 293.n6,00 293.776,00 

270.000,00 281.637,00 293.776,00 293.776,00 

270.000,00 281.637,00 293.776,00 293.776,00 

300.000,00 312.930,00 326.417,00 326.417,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

20.000,00 20.862,00 21.761,00 21.761,00 

20.000,00 20.862,00 21.761,00 21.761,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

ESTIMATIVA DA OECEITA PARA OS T1lts OIEltdoos SEGUINTES· 2022 

·- - RfAUZAOO 2018 REALIZADO Z019 
0,00 0,00 

172810900000 Outras TraMferênc:las de Convfnio dos Esudos 
0,00 0 ,00 

172810910000 Outras Transferências de Convênio dos Estados • Principal 

172899000000 Outras Transferinc~s dos ESUdos 0,00 0,00 

172899100000 Outras Transferências dos Estados o,oo 0,00 

172899110000 Outras Transferências dos Estados• Principal 0,00 0,00 

115000000000 Transferfflc:~s de Outras Institu ições PUblkas 2.062 .689,5) 2.427 .884,49 

2.062 .689,53 2.427 .884,49 

17S800000000 Transferênc~s de Outras lnstitulçõe.s PUbl kas • Específicas de Estados, Df e Municfpk>s 
2.0Sl.056,94 2.421.884,49 

Transferfnc:i~ de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educ:açJo Uska e de Valorii.açlo dos 

17580100CN)00 Profissionais da Educaçlo- FUNDEB 

2.0Sl.056,94 2.427.884,49 

Transferências de Recursos do Fundo de Manute nção e Desenvolvimento da Educaçlo Uslc:.a e de Valorii.ação dos 

175801100000 ProfissionatS da Educaçla - FUNDEB 
2.058 .056,94 2.427 .884,49 

Transferéncias de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de ValoriLação dos Profissionais 

175801110000 da Educação - FU NDES · Principal 

175199000000 Outras Transferências Multlcovemamentais 4.632,59 o.oo 
l 7S899100000 Outras Transferências Multl1ovcmamentais 4.632,59 0 ,00 

4.632,59 0,00 

1758991 10000 Outras Tra nsferências Multlaovernamentals • Principal 

190000000000 Outras Receitas Conentes 91.537,76 98.836,07 

18.823,S. 16.563,75 

191000000000 Multas Administrat;vas, Contratuais e Judiciais 

191001000000 Multas Previstas em lqlslaçlo Espedfka 0,00 0.00 

191001100000 Multas Previstas em Leclslaçlo Espedflca 0,00 0,00 

0,00 

191001110000 Multas Previstas em Legislação Especifica • Principal 

191007000000 Multas Aplicad~ pelos Tribunais de Conus 18.823,S4 16.S63,7S 

191007100000 Multas Aplic.adas pelos Tribunais de Contas 18.823,54 16.563,75 
14.617,90 1.965,11 

191007110000 Multas Aplicadas pelos Tribunais de ConUs • Principal 
14.617,90 1.965,11 

191007110100 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas • Princ:lpal • TCM/BA 

1.716,63 0,00 

191007120000 Multas ApUc:.adas pelos Tribunais de Contas • Multas e Juros de Mora 
1.716,63 0 ,00 

191007120100 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Multas e Juros de Mora • TCM/BA 
2.489,01 14.461,03 

191007130000 Multas Apliadas pelos Tribunais de ContH • Dívida Ativa 
2.489,01 14.461 ,03 

19 1007130100 Multas Aplicadas petos Tribunais de Contas • Divida At iva • TCM/BA 

0,00 137,61 

191007140000 Multas Aplicad.is pelos Tribunais de Contas- Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 
0,00 137,61 

191007140100 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas • Divida Ativa - Multas e Ju ros de Mora da Divida Ativa • TCM/ BA 

0,00 0,00 

1910071S0000 Mulus Ap4k adas pelos Tribunais de Conus - Multas 
0,00 0,00 

191007150100 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas • Multas - TCM/BA 
0,00 0,00 

191007160000 Multas Apliadas pelos Tribunais de Contas- Juros de Mora 
0,00 0 ,00 

191007160100 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas • Juros de Mora - TCM/BA 
0,00 0,00 

191007170000 Multas Apliudas pelos Tribunais de Contas• Divida Ativa • Multas da Divida Ativa 

O.DO 0,00 

1910071 701()() Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas • Dívida Ativa • Multas da Divida Ativa • TCM/BA 
0,00 0 ,00 

191007180000 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contai • Juros de Mora da Ofvlda Ativa 

O.DO 0,00 

191007180100 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas • Juros de Mora da Dívida Ativa · TCM/ BA 

192000000000 Indenizações, Restituições e Rcssarc:lmcntos 57.544,96 82.272,32 

192100000000 Indenizações 0,00 0,00 

1.92199000000 Outras lndeniuç6es 0,00 0,00 

192199100000 Outras lndeniuções 0,00 0,00 

herdclo de 2022 

REAU2ADO >020 01n&n1 2021 PIIOJE :.au ZG2J PROJE, .&1 2023 PROJI!·- ZOZA 

0 ,00 280.000,00 292 .068,00 304.656,00 304.656,00 

0 ,00 280.000,00 292 .068 ,00 304.656,00 304.656,00 

0,00 250.000,00 260.775,00 272.014,00 272.014,00 

0,00 250.000,00 260.775,00 272.014,00 272.014,00 

0,00 250.000,00 260.775,00 272.014,00 272 .014,00 

2.241.587,97 2.800.000,00 2.920.680,00 ) .046.561,00 3.046.561,00 

2.241 .587,97 2.800.000,00 2.920.680,00 3.046.561,00 3.046.561,00 

2.241.587,97 2.800.000,00 2.920.680,00 3 .046.561,00 3.046.561,00 

1.241.587 ,97 2.800.000,00 2.920.680,00 3.046.561,00 3.046.561,00 

2.241 .587.97 2.800.000,00 2.920.680,00 3.046.561,00 3.046.561,00 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

73.S66,60 820.000,00 ISS.342,00 892.211,00 897.839,00 

46.482,65 2.0.000,00 250.344,00 Z61 .13S,OO 162.073,00 

0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

46.482,65 140.000,00 146.034,00 152.329,00 153.267,00 

46.482,65 1.0.000,00 146.034,00 152.329,00 153.267,00 
0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

0,00 100.000.00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

0 ,00 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.881,00 

0 ,00 10.000,00 10.43 1,00 10.881,00 10.881 ,00 

46.482,65 20.000,00 20.862,00 21. ?61,00 22.699,00 

46.482 ,65 20.000,00 20.862 ,00 21.761,00 22 .699,00 

0,00 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.881,00 

0 ,00 10.000,00 10.431 ,00 10.881,00 10.881 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 

ｾ＠
0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 

0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 

27.083,95 S40.000,00 563.274,00 587.553,00 592.243,00 

0 ,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 113.496,00 
0 ,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 113.496,00 
0 ,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 113.496,00 
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PREFEITURA MUN ICIPAL OE LAJEOÃO 

ESTADO DA BAHIA 

ESTIMATNA DA RECEITA PAltA OS TRts EXERdoos SEGUINTES - Z022 

Doscrlcoo 
192199110000 Outras Indenizações - Principal 

192200000000 Restituições 
192299000000 Outras Restituições 
192199100000 Outras R8th ulç6es 
192299110000 Outras Rest ttulç6es • Principal 

192299110100 Outras Restituições • Principal • Restitu ições Determinadas pelo TCM/ BA 

192299110700 Outras Restituições - Principal - Out ras Restituições 

192300000000 RessarclmentD'li 
192399000000 Outros Ressardmentos 
192399100000 Outros Ressan::imentos 
192399111XX)Q Outros Ressarcimentos - Princi pal 

192399120000 Outros Ressarci mentos • Multas e Juros de Mora 

192399130000 Outros Ressarcimentos • Dívida Ativa 

192800000000 lnden iz~ões, Restrtuiç6es e ResYn::ime ntos • Espedfias par.i Estados/Df/Municípios 

192802000000 Restituiçõe-s • hpecffius para Emdos/Df/Munkípios 

192802100000 Rest ituiç6es de Recursos Rece bidos do SUS • Especificas para Estados/DF/Munidpios 

192802110000 Restituições de Recu rsos Recebidos do SUS • Específica s para Estados/DF/Municfpios • Principa l 

Outras Restituições - Especifius ~rill útados/Of/Municipios • Não Especificadas 

19280290000 Anteriormente 

Outras Restituições • Específicas para Estados/DF/Munidpios - Não Especificadas 

19280291000 Anteriormente • Principal 

199099000000 Outras Receitas 
199099100000 Outru Receitti • Primáriills 
199099110000 Outras Receitas- Prim.irias • Principal 

199099120000 Outras Receitas• Primárias - Multas e Juros de Mora 

199099130000 Outras Receitas - Primárias • Divida Ativa 
199099200000 Outras Receios - Financeiras 
199099210000 Outras Receitas - Financeiras - Principal 

200000000000 ReceitH de úptul 
210000000000 Operaç6es de Crédito 

211000000000 Oper~6es de Crédito - Mer~do Interno 

211200000000 Operações de Crédito Contrilltuillis - Mercado Interno 

211200100000 Operillções de Crédrto Contrilltuillis • Mercado Interno 

211200110000 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno - Principa l 
220000000000 Alienillçi o de Bens 
221000000000 Alienação de Bens Môveis 

221300000000 Alien~So de Bens Móveis e Semoventes 
221300100000 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 

221300110000 Alienação de Bens Móveis e Semoventes Principal 

222000000000 AlleNÇJo de Bens Imóveis 
222000100000 Alien~So de Bens Imóveis 
222000110000 Al ienação de Bens Imóveis - Principal 
240000000000 Trillnsfefênciais de úpiUI 

241000000000 Trillnsferêndas da União e de suôlls Entidilldes 
241000100000 Transferências dill União e de suills Entidades 

24 10001 10000 Transferências da União e de suas Ent idades - Principal 

241803000000 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde- SUS- Bloco Custeio da.s Ações e Serviços Públicos de Saúd4! 

241803900000 Trillnsferêncb de Recu rsos do SUS- Outros Protramas f ina nciados por Trillnsferências Fundo a Fundo 

241803910000 Transferência de Recursos do SUS- Outros Programas Financiados por Tra nsferências Fundo a Fundo · Principal 

REALIZADO 2011 RfAllZADO Z019 

0,00 0,00 
1.191,29 27.152,44 
1.191,29 27 .152,44 
1.191,29 27.152,44 
1.191,29 27.152,44 

0,00 0,00 

1.191,29 27 .152,44 

$6.353,67 55.119,88 

~ .353,67 55.119,88 
56.353,67 SS.119,88 

56.353,67 55.119,88 
0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 

15.169,26 0,00 

15.1~,26 0,00 

14.632,04 0,00 
537,22 0,00 

0,00 
0,00 0,00 

0,00 
565.300,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0 ,00 0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
565.300,00 0,00 

565.300,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

80.000,00 0,00 

80.000,00 0,00 

80.000,00 0,00 

h i!rcicio de 2022 

IIEAUZADO 2020 OIICADO 2021 NOJ:fCAOZOlZ PROJ[CAO 2023 PIIOJECAõ zou 
0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 113.4%,00 
0 ,00 220.000,00 229.482,00 239.373,00 239.373,00 
0 ,00 220.000,00 229.482,00 239.373,00 239.373,00 
0 ,00 220.000,00 229.482,00 239.373,00 239.373,00 
0 ,00 220.000,00 229.482,00 2n.373,00 249.690,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 220.000,00 229.482,00 239 .373,00 249.690,00 

27.083,95 120.000,00 125.172,00 130.568,00 130.568,00 
27.083,95 120.000,00 125.172,00 130.568,00 130.561,00 
27.083,95 120.000,00 125.172,00 130.568,00 130.568,00 

0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 
0,00 10.000,00 10.431,00 10 .881,00 10.881,00 

27 .083,95 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.88 1,00 
0 ,00 100.000,00 104.310,00 108.106,00 108.106,00 

0 ,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

0 ,00 50.000,00 52.155,00 54.403,00 54.403,00 

0,00 50.000,00 52.155,00 54.403,00 S-4 .403,00 

0,00 50.000,00 52.155,00 54.403,00 54.403,00 

0,00 50.000,00 52.155,00 54.403,00 54.403,00 

0,00 40.000,00 41 .724,00 43.SD,OO 43.SD,OO 
0 ,00 40.000,00 41.724,00 u .sn,oo 43.523,00 
0,00 20.000,00 20.862,00 21.761,00 21 .761.00 
0,00 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.881,00 

0,00 10.000,00 10.431,00 10.881,00 10.88 1,00 
0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17.740,00 1.495.000,00 1.559.435,00 1.626.649,00 1.663.931,00 -
0 ,00 100.000,00 104.310,00 108.106,00 113.496,00 
0 ,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 113.496,00 
0 ,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 113.496,00 

0 ,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 113.496,00 

0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 113.4%,00 

0 ,00 100.000.00 104.310,00 108.106,00 113.496,00 
0 ,00 50.000,00 52.1.55,00 54.403,00 56.748,00 
0,00 50.000,00 52.155,00 54.403,00 56.748,00 
0,00 50.000,00 52.155,00 54.403,00 56.748,00 
0,00 50.000.00 52.1S5.00 54.403,00 S6.748,00 

0,00 50.000,00 52.155,00 54.403,00 56.748,00 

ｾ＠
0,00 50.000,00 52.155,00 54.403,00 56.748,00 
0,00 50.000,00 52.155,00 54.403.00 56,748,00 

17.740,00 1.295.000,00 1.350.llS,00 1.409.037,00 1.436.940,00 
17.740,00 145.000,00 881.410,00 919.410,00 935.589,00 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 .. 
0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE LAJE DÃO 
ESTADO DA BAHIA 

ESTIMATNA DA RECOTA PARA OS TRts U(fltcfaOS SEGUINTES · 2022 

- Dosc,lcao REALIZADO 2011 REALIZADO ZOll 
0,00 0,00 

Transferénclu de Recursos do Sistema Único de ~úde - SUS - Fundo a Fundo • Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 

241804000000 Públicos de Saúde 
0,00 0,00 

241804100000 Tramferénclas de Recursos do Sistema Único de Sa úde • SUS Destinados à Atenção Primária 
0,00 

241804110000 Transferências de Recursos do Sistema Único de SaUde • SUS Destinados à Atenção Primária • Princi pal 

0 ,00 0 ,00 

241804200000 Transferéncias de Recursos do Siste ma Único de Sa úde • SUS dest i~ dos à Atenção Especial izada 

0,00 

24 1804210000 Transfe rências de Recursos do Siste ma Único de Saüde • SUS destinados à Ate nç3o Especia li zada · Princi pal 

0,00 0,00 

241804900000 Outras Tra nsferências de Recursos do Sistema Único de Saúde- SUS, nl o detalhadas anteriorme nte 

0,00 0,00 

241804910000 Outras Transferências de Recursos do Siste ma Único de Saúde - SUS, não detalhadas anteriormente• Principa l 

0,00 0,00 

241805000000 Transferfnc ias de Recursos OestlnHos a Proa:ramas de Educaç.lo 

0,00 0,00 

24180S100000 Transferénclas de Recursos Destinados a Proc~mas de EducaçJo 
0,00 0,00 

24 180Sll0000 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação • Principal 

0,00 
241805900000 Outras tn nrlerêncw destinadas a Procramas de EduaçJo o 

0,00 

24180S9 U)000 Outras transferências dest inadas a Programas de Educação • Principa l 

48S.300,00 0,00 

241810000000 Transferfncla de Convênios da Unll o e de suas Entidades 

0,00 0,00 

241810100000 Transferéndas de Convfnlo da Un ilo para o Sistema Únko de Saúde - SUS 
0,00 

241810110000 Transferências de Convê nio da União para o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal 

H0.000,00 0,00 

241810200000 Transferénclas de Convênio da Unllo destinadas a Pro1ramas de Educ.aç.So 

190.000,00 0,00 

241810210000 Transferên cias de Convênio da Un ião dest inadas a Programas de Educação · Principa l 
0,00 0,00 

241810500000 Transferénclas de Convlnlos da Un ilo destinadas a Pro1~mas de Saneamento M slco 

0,00 

2418 10510000 Transferi:ncias de Convi:nios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico • Principal 

0 ,00 0,00 

241810600000 Transferéncias de Convênios da UnlJo destinadas a Proeramas de Meio Ambtente 
0,00 

241810610000 Tra nsferências de Convênios da União dest inadas a Programas de Meio Ambiente · Principal 

0,00 0,00 

241810700000 Transferblclas de Convênios da UnlJo destinadas a Pro1rarN1s de Infraestrutura em Transporte 
0,00 

241810710000 Transfe rências de Convênios da União destinadas a Progr amas de Infraestrutura em Transporte • Principal 

241810900000 Outras Transferénclas de Convfnlos da UnlJo 295.300,00 0,00 

29S.300,00 0,00 

2418 10910000 Outras Transferênci as de Convênios da União • Principal 
0,00 0,00 

241812000000 Transferblcia:s de Recursos do Fundo Nacional de Assistl ncia Social - FNAS 
0,00 0,00 

241812100000 Transferéncias de Recursos do Fundo NKional de Asslstfncla Social - FNAS 
0,00 0,00 

241812110000 Transfe rências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS • Principal 

241899000000 Outras Tra nsferf ncias da Un llo 0,00 0,00 

241899100000 Outras Transfertncias da Unilo 0,00 0,00 

2418'9110000 Outras Transfer!nclas da União · Prlnd pa l 0,00 0,00 

IILWZADO 2020 

17,740,00 

17.740,00 

17.740,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Exerdclo de 2022 

o...---ann2021 PROJE ~ar Z022 PROJlCACJ 2023 PROJECAO 2024 
200.000,00 208.620,00 217.612,00 217.612,00 

100.000.00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

-
0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 
54S.000,00 S68 .• 90,00 S92.992,00 609.171,00 

4S .000,00 46.940,00 48.963,00 S1.073,00 

4S.OOO,OO 46.940,00 48.963,00 S1.073,00 

200.000,00 208.620,00 217.612,00 217.612,00 

200.000,00 208.620,00 217.612,00 217.612,00 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 1ft 0,00 0,00 0,00 0,00 

300.000,00 312.930,00 326.417,00 340.486,00 
300.000,00 312.930,00 326.417,00 340.486,00 

0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0 ,00 0,00 0,00 0,00 
0 ,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFE ITURA MUNICIPAL OE LAJEOÃO 
ESTADO DA BAHIA 

ESTIMATNA DA RECEITA PARA 05 Tltts EXfltcfOOS SEGUINTtS • 2022 

,< ....... - AfAU2AOO 2011 RfAUZADO 2019 

0,00 

241899110100 Outras Transfe rências da União - Principal-Transferência Especial da União (Art. 166-A da CRFB; EC 105/ 19) 

24 1899110200 Outras Transferências da União - Principal 0,00 
0,00 0,00 

242000000000 Transferb\c;ias dm Est~ e do Dist rito Federal e de suas Entidades 

0,00 0,00 

242800000000 Transferfncias dos Estados, Distrito Federal, f! de suas Entmdes 
0,00 0,00 

242803000000 Transferfncias de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
0,00 0,00 

242803100000 Transferfndas de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
0,00 0,00 

242803110000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saüdt> - SUS • Principa l 
0,00 0,00 

242805000000 Transferfnclas de Recursos Oestlnadm a Proeramas de Educ.aç.So 
0,00 0,00 

242805100000 Transferf nclas de Recursos Oestlnadm a Proeramas de Educaçlo 
0,00 0,00 

242805110000 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principiil 

0,00 0,00 

242810000000 Transterfncl.as de Convênlos dm Estadm e do Distrito Federa l e de suas Entidades 

0,00 0,00 

242810100000 Transferfnclas de Convênios dos Estados para o Sistema Únko de »úde - 5U5 

0,00 

242810110000 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Sal.ide- SUS • Principal 
0,00 0,00 

242810200000 Transferfnclas de Convfnlos dos Estados destinadas a Procramas de Educação 
0,00 

242810210000 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de EducaçAo - Principal 

0,00 0,00 

142810500000 Transferfnclas de Convênlm dm Estados destinadas a Proc,aimas de SanHmento Básko 

0,00 

242810S10000 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Saneamento Básico · Principal 
0,00 0,00 

242810600000 Transferfnclas de Convfnios dos Estados destinadas a Procramas de Meio Ambiente 

0,00 

242810610000 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Meio Ambiente - Princi pal 

0,00 0,00 

242810700000 Transferfncias de Convfnim dm Estados destinad as a Pro1ramas de Infraestrutura em Transporte 
0,00 0,00 

242810710000 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em Transporte - Princi pa l 

0,00 0,00 

142810900000 Outras Transferências de Convfnlo dos Estados 
0,00 

242810910000 Outras Transferências de Convênio dos Esta dos • Principa l 

242899000000 Outras Transferências dos Estados 0,00 0,00 

242899100000 Outras Transferências dos Estados 0,00 0,00 

242899110000 Outras Transferências dos Estados • Principa l 0,00 0,00 

2'l0000000000 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

299000000000 Oemaiis Receitas de Capital 0,00 0,00 

299000100000 Demaiis Receitas de (apiul 0,00 0,00 

299000110000 Demais Receitas de Capital - Principal 0,00 0,00 

0,00 0,00 

9990 O O 000000 Recursos A~ em h~rdcios Anteriores 
0,00 0,00 

999000110000 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - Principal 

Taulda- 17.616.077,U 17.920.770 J9 

Ew:erciclo de 2022 

RfAUZADO 2020 OIICADD 2021 PIIOJECAO Z02l PROJECAO 2D2J PIIOlfCAO 202A 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 450.000,00 469.395,00 419.627,00 501.351,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 350.000,00 365.085,00 380.121,00 392.545,00 

0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 

0,00 50.000,00 52. lSS,OO 54.403,00 56.7'8,00 

0,00 50.000,00 52.1S5,00 54.403,00 56.748,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 200.000,00 208.610,00 217.612,00 226.991,00 

0,00 200.000,00 208.620,00 217.611,00 226.991,00 

0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 
0,00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 
0.00 100.000,00 104.310,00 108.806,00 108.806,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.562.599 ... Jl.S00.000,00 32.115.tzl<IO M.ll0.310,60 J,&..J1,taU50 

Edição 142 | Ano 1
10 de janeiro de 2022

Página 52

Certificação Digital: LQMDMTZK-0V1XBFVG-I7DF9FKM-UFU8AWBM
Versão eletrônica disponível em: http://lajedao.ba.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

2022 

ARF (LRF, art 4º, § 3º) 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 

Descricão Valor Descrição 
Demandas Judiciais O Oíl Reserva ele, c:ciixa na oroe.ramacão 
Dívidas em Processo de Reconhecimento O Oíl fin:cinceira nl'l.ra auitacão oarce lacia 
Avais e Garantias Concedidas 000 ,,.~omn:cin lrnci :ci da ahert11ra de Crédito 
Assuncão de Passivos 0.00 Adicional S11nlementar 
Assistênc ias Diversas /) /)/) 

Outros Passivos Contingentes /) /)/) 

SUBTOTAL O 00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
Descncão Valor Descnção 

Frustracão de Arrecadação 12116100 IR.einscricão e ati,,.Jinriío da dívida 
Restituicão de Tributos a Maior O 00 ativa não tributária além da limitacão 
Discrepância de Proiecões: 00(1 lcie, e,m ne,n ho 
Outros Riscos Fiscais O 00 . 

SUBTOTAL 1?111\1 00 SUBTOTAL 
TOTAL 1?111\1 00 TOTAL 
FONTE: Estimativa da Recei ta 2022 /Despesa 2020 

R$ 1,00 

Valor 
/) /)/) 

/) /)(1 

/) /)(1 

1\ Ili\ 

Valor 
1?1 .361 00 

o /)(1 

o/)/) 

1?1 1', I Ili\ 

1?1 1', 1 Ili\ 
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF, an . 4°, § 1) 

2022 

Valor Valor ¾ PIB 
ESPECIFICAÇÃO 

Corrente Constante. (a / PIB) 

(a) X 100 

Receita Total 32.815.928,40 31 .402 .802 ,30 0,0002 

Receitas Primárias (1) 32.366.350,40 30.972.584, 11 0,0002 

Despesa Total 32.8 15.928,40 31 .402.802,30 0,0002 

Despesas Primárias (11) 32.469.783,40 31 .071 .563,06 0,0002 

Resultado Primário (1 - li ) ( 103.433,00) (98 .978,94) (0,0000) 

Resultado Nominal (3 17 .262,6 1) (303.600,59) (0,0000) 

Divida Pública Consolidada 4.033.230,66 3.859.550,87 0,0000 

Divida Consolidada Liquida 3.604.964,58 3 .449. 726,87 0,0000 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) - - -

Despesas Primárias geradas por PPP (V) - -

Impacto do saldo das PPP (V I) = (IV-V) - -
FONTE: Sistema Freire Prestação de Contas Anual-2020, contratos de parcelamentos, Projeção da Receita 

Nota: O Cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

VARIÁVEIS 

PIB real (crescimento% anual) 

Taxa real de juro implícito sobre a divida liqu ida do Governo (média % anual) 

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano) 

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 

Projeção PIB do Estado - R$ 1,00 

Metodologia de Cálculos dos Valores Constantes: 

2022 2023 

Valor Corrente/1 ,045 Valor Corrente/1 ,092 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÀO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS 

ANEXO DE METAS FISCA IS 

METAS ANUAIS 

2022 

2023 

¾ RCL Valor Valor 

(a/RCL) Corrente Constante 

xl00 (b) 

79,3364 34.230.3 10,60 31 .346.438,28 

78,2494 33. 761.353,60 30.9 16.990,48 

79,3364 34.230.310,60 31.346.438,28 

78,4995 33 .884. 165,60 31 .029.455 ,68 

(0,250 1) ( 122.812,00) ( 1 12.465 ,20) 

(0,7670) (304.5 15,61) (278.860,45) 

9,7508 3.709.730,66 3.397.1 89,25 

8,7 154 3.300.448,97 3.022.389, 17 

- -

- - -
- - -

2022 

4 ,00 

12,00 

4,30 

3,75 

% PIB 

(b / PIB) 

X 100 

0,0002 

0,0002 

0,0002 

0,0002 

(0,0000) 

(0,0000) 

0,0000 

0,0000 

-

-
-

2023 

3,50 

12,00 

4,30 

3,50 

303.999.900.000,00 307 .343.898.900,00 

2024 

Valor Corrente/1, 141 

RS 1,00 

2024 

¾ 'RCL Valor Valor ¾ PIB ¾ RCL 

(a/RCL) Corrente Constante (e / PIB) (a/RCL) 

xl00 (e) X 100 xl00 

· 78,3969 34.384.832,60 30. 135.699,04 0,0002 74,8155 

' 77;3229 33 .906.495,60 29 . 716.4 72,92 0,0002 73,T/47 

78,3969 34.384.832,60 30.135.699,04 0,0002 74,8 155 

77 ,6042 33.936.920,97 29 .743.138,45 0,0002 73,8409 

(0,2813) (30.425,37) (26.665 ,53) (0,0000) (0,0662) 

(0,6974) (392.374,92) (343 .886,87) (0,0000) (0,8537) 

8,4963 3.291.121,66 2.884.4 18,63 0,0000 7.1609 

7,5589 2.908.074,05 2.548. 706,44 0,0000 6,3275 

- - - -
- - -

- - -

2024 

3,50 

12,00 

4 ,30 

4,50 

310.724.681 .787,90 

Edição 142 | Ano 1
10 de janeiro de 2022

Página 54

Certificação Digital: LQMDMTZK-0V1XBFVG-I7DF9FKM-UFU8AWBM
Versão eletrônica disponível em: http://lajedao.ba.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2022 

AMF Demonstrativo - 2 (LRF, art. 4°, §2º, inciso 1) 

I - Metas Previstas 
¾ PIB ¾ RCL 

li - Metas Realizadas 
¾ PIB 

cm 2020 cm 2020 
ESPECIFICAÇÃO 

(a) (b) 
Receita Total 29.306.000,00 0,0002 55,2410 .18.562.599,96 0,006% 

Receitas Primárias (!) 28.800.000,00 0,0002 54,2872 18.558.24 1, 19 0,006% 

Despesa Total 29.306.000,00 0,0002 55,24 10 18.497.4 10,30 0,006% 

Despesas Primárias (li) 29.079.000,00 0,0002 54,8 13 1 18.350.070, 78 0,006% 

Resu ltado Primário (1 - li) (279.000,00) (0,0000) (0,5259) 208 .1 70,41 0,000% 

Resultado Nominal 286.000,00 0,0000 0,539 1 l 18.588,52 0,000% 

Dívida Pública Conso lidada 5. 131.000,00 0,0000 9,6718 4.606. 730,66 0,002% 

Dívida Consolidada Líquida 4.838.000,00 0,0000 9, 11 95 4.348.23 1,27 0,001 % 

FONTE: 

Prestação de Contas Anual-2020; LDO 2020 

ESPECIFICAÇÃO 
Previsão do PIB Estadual para 2020 
Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2020 

R$ 1 00 

¾ RCL Variação 

Valor % 
( c) = (b-a) (c/a)x 100 

34,9900 ( 10.743.400,04) -36,66% 

34,9818 ( 10.241.758,8 1) -35,56% 

34,867 1 ( 10.808.589, 70) -36,88% 

34,5894 (10.728.929,22) -36,90% 

0,3924 487.170,4 1 -1 74,6 1% 

0,2235 ( 167.4 11 ,48) -58,54% 

8,6836 (524.269,34) -10,22% 

8, 1963 (489.768,73) -1 0, 12% 

VALOR 
287.388.780.300,00 
303.000.000.000,00 
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AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art .4º, §2º, inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 

20 19 

Recei ta Total 17.920. 770,39 

Receitas Primári as (!) 17.905 .333,58 

Despesa Tota l 18.485.532, 12 

Despesas Primárias (IT) 18.3 14.404,22 

Resultado Primário (I - li ) (409.070,64) 

Resultado Nominal 1.407. 784;35 

Divida Pública Consolidada 4. 754.070, 18 

Divida Consolidada Líquida 4.229.642,75 

ESPECIFICAÇÃO 

20 19 

Receita Tota l 19. 748.688,97 

Receitas Primárias (1) 19.731.677,6 1 

Despesa Total 20.37 1.056,40 

Despesas Pri márias (11 ) 20.1 82.473,45 

Resultado Primário (1 - II) ( 450. 795,85) 

Resultado Nominal 1.551 .3 78,35 

Divida Pública Consolidada 5.238.985,34 

Dívida Consolidada Líquida 4.66 1.066,3 1 

FONTE: 

Prestação de Contas Anual , Projeção da Receita 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE LAJEDÃO 

LEI DE DIRETR IZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAJS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERJORES 

2022 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2020 % 2021 % 2022 % 2023 

18.562.599,96 1,04 3 1 .. 500.000,00 169,70% 32.8 15.928,40 104,18% 34.230.3 10,60 

18.558.24 1, 19 1,04 31 .069.000,00 167,4! % 32.366.350,40 104, 18% 33. 761.353,60 

18.497.4 10,30 1,00 3 1.500.000,00 170,29% 32.8 15. 928,40 104,18% 34.230.310,60 

18.350.070, 78 1,00 3 1.250.000,00 170,30% 32'.469.783,40 103,90% 33 .884.165 ,60 

208.170,41 -0,5 1 ( 18 1.000,00) -86,95% ( 103.433,00) 57,15% (122.8 12,00) 

11 8.588,52 0,08 (426.004,08) -359,23% (3 17.262,6 1) 74,47% (304.5 15,61) 

4.606. 730,66 0,97 4.356. 730,66 94,57% 4.033.230,66 92,57% 3.709.730,66 

4.348.231 ,27 1,03 3.922.227, 19 90,20% 3.604.964,58 9 1,9 1% 3.300.448,97 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2020 % 2021 % 2022 % 2023 

19.397.9 16,96 0,98 31 .500 000,00 162,39% 3 1.402.802,30 99,69% 3 1.346.438,28 

19.393.362,04 0,98 3 1.069.000,00 160,20% 30.972.584, 11 99,69% 30.9 16.990,48 

19.329.793 ,76 0,95 31 .500.000,00 162,96% 3 1.402.802,29 99,69% 3 1.346.438,28 

19.175.823 ,97 0,95 3 1.250.000,00 162,97% 3 1.07 1. 563 ,06 99,43% 31.029.455,68 

217 .538,08 -0,48 ( 18 1.000,00) -83,20% (98 .978,94) 54,68% ( 1 12.465,20) 

123 .925,00 0,08 ( 426.004,08) -343,76% (303.600,59) .7 1,27% (278.860,45) 

4.814.033,54 0,92 4.356. 730,66 90,50% 3.859.550,87 88,59% 3.397.189,25 

4.543.901 ,68 0,97 3.922.227, 19 86,32% 3.449.726,87 87,95% 3.022.389, 17 

ÍNDICES DE INFLAÇÃO 

2016 1 2017 1 2018 1 2019 1 2020 1 2021 

10,67 1 6,29 1 2,95 1 3,75 1 4,31 1 2,94 

R$ 1 00 

% 2024 
% 

104,3 1% 34.384.832,60 100,45% 

104,3 1% 33.906.495,60 100,43% 

104,3 1% 34.384.832,60 100,45% 

104,36% 33 .936.920,97 100,16% 

11 8,74% 
, 

(30.425,37) 24,77% 

95,98% (392 .374,92) 128.85% 

9 1,98% 3.291. 12 1,66 88,72% 

9 1,55% 2.908.074,05 88. 11 % 

% 2024 
% 

99,82% 30.135 .699,04 96,14% 

99,82% 29.7 16.472,92 96,12% 

99,82% 30. 135 .699,03 96,14% 

99,86% 29.743.138,45 95,85% 

113,63% (26.665,53) 23,7 1% 

91 ,85% (343.886,87) 12' ,32% 

88,02% 2.884.4 18,63 84,91 % 

87,61 % 2.548. 706,44 84,33% 
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AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4°, §2º, inciso Ili) 

PATRIMÔN IO LÍQUIDO 

Patrimônio/Capita l 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 

PATRIMÔN IO LÍQUIDO 

Patrimônio/Capita l 

Reservas 

Resu ltado Acumulado 

TOTAL 

FONTE: 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE LAJEDÀO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCA IS 

EVOLUÇÃO DO PATRI MÔNIO LÍQU IDO 

2022 

2020 20 19 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2 1.436.509,42 

0,00 2 J,436.509,42 

REGIME PREVIDENCI ÁRI O 

2020 2019 

- -

Prestação de Contas Anual 2018, 20 19 e 2020, Publicações no Diáno oficial do Município. 

R$ 1,00 

% 2018 % 

- º·ºº 
- 0,00 -

100,00 22.299.753,43 100,00 

100 22.299.753,43 100 

% 20 18 % 

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALI ENAÇÃO DE ATIVOS 

2022 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso Il i) 

' 
Bt;~I II6~ 8E6L~D6~ 2020 (a) 2019 (b) 

RECEITAS DE CAPITAL - -
ALI ENAÇÃO DE ATIVOS - -

Alienação de Bens Móveis - -

Alienação de Bens Imóve is - -

TOTAL - -

1 HStt.::iâ::i E.U~l.!IâllAS 
2020 2019 

(d) (e) 
APLICAÇÃO DOS RECU RSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS -

DESPESAS DE CAPITAL - -

Investimentos -

Inversões Financeiras -

Amort ização da Dívida -

DES PESAS CORR ENTES DOS REG IMES DE PR EV I D. -

Regime Geral de Previdência Social 

Regime Própri o dos Servidores Públicos 

TOTAL - -

1 

SALDO FINANCEIRO ( g) = (la- (h) = (( lb-
lld)+( lllht) ll e)+(l lli ) 

VALOR (III) - -

FONTE: 
Sistema Contábil. E publicações no Diário Oficial do Município. 

R$ 1,00 

2018 (e) 1 

-

-

-

-

2018 

1 (1) 

-

-
-

-
-

-

-

-

-

(i) = (Ic-li t) 

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRJA S 

ANEXO DE METAS FISCA IS 

A VA LIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2022 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º
1 
§ 2°

1 
inciso JV

1 
alínea "a11

) 

RECEITAS E DESPESAS PREVID ENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES 

1 PLANO PR EVID ENCIARIO 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS · RPPS 
RECEITAS CORRENTES([) 

Receita de Contri buições dos Segurados 
Civil 

At ivo 
lnalivo 
Pensionista 

Mi litar 
Ativo 
Ina tivo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civi l 

Ativo 
[nativo 

Pensionista 
Militar 

Ativo 
Inativo 
Pensioni sta 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 
Receita Patrimonial 

Receitas Imobili árias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

Receita de Apon e Periódico de Valores Predefinidos 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CA PITAL (li ) 
Ali enação de Bens, Direitos e Ativos 
Amonização de Empréstimos 
Outras Recei tas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS - (111) =li + li) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
ADM IN ISTRAÇÃO (IV) 

Despesas Correntes 
Despesas de Capita l 

PREVIDÊNCIA ('li) 
Bcneflcios - Civil 

Aposentadorias 
Pensões 
Outros Beneficios Previdenciários 

Beneficios - Militar 
Reforrnas 
Pensões 
Outros Bcncfic ios Previdenciári os 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (VI) = (IV+ V) 

RESULTADO PREVIDENCIÂRJO (VII)• (Ili VI) 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERC CIOS ANTERIORES 
VALOR 

RESERVA OR AMENT ARJA DO RPPS 
VA LOR 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIARIO DO 
RPPS 
Plano de Amoni zaçào - Contribu ição Patronal Supl ementar 
Plano de Amonizaçào - Apone Peri ód ico de Valores Predefinidos 
Outros Apones para o RPPS 
Recursos para Cobenura de Défici t Financeiro 

BENS E DIREITOS DO RPPS 
Caixa e Equiva lentes de Caixa 
lnvcsiimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direi tos 

2018 

2018 

2018 

201 8 

2018 

2018 

201 9 
- -

- -
-

-
-
-
-

- -
- -

-

- -
- -
- -
- -

- -
-
- -

-

- -
- -

-
.-

- -
- -
- -

2019 
-

-

- -

201 9 

201 9 

2019 

201 9 

R$ 1,00 

2020 
-

-
-

-
-

-
-
-
-

-

-

-

-
2020 

-

2020 

2020 

2020 

2020 
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PROJECÃO ATUARIAL DO REGIME PR ó PRIO DE PREVID NCIA DOS SERVIDORES 
1 

Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro 
EXERCI CIO Previdenciárias Previdenciárias Previdenciário do Exerclclo 

(a) (b) (e)• (a-b) (d) • (d Eurcklo Anl•rior) + (<) 

20 11 - - -
20 12 - -
20 13 - -
20 14 - -
20 15 - -
2016 - - -
2017 - - -
2018 - - -
2019 - - - -
2020 - - - -

202 1 - - -
2022 - -
2023 
7n?d - -

FONTE: Sistema Contab1hs. Umdadc Responsável: Sccrclana da Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL LAJEDÀO 

LEI DE DIRETRI ZES ORÇAMENTÁRI AS 

AN EXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COM PENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2022 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

SETORES/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO 2022 1 2023 1 2024 

1 1 

NÃO HOUVE MOVIMENTAÇÃO DESSA NATUREZA 

TOTAL 
1 

1 1 1 
FONTE: Sistema Freire, Secretaria de Adm. E Finanças 

R$ 1,00 

COMPENSAÇÃO 
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PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEDÀO 

LEI DE DIRE,TRI ZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCA IS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓ RI AS DE CARÁTER CONTINUA DO 

2022 

AMF • Demonstrat ivo 8 (LR F, art. 4°, § 2°, inciso V) 

EVENTO Valor Prev isto 2022 

Aumento Permanente da Rece ita 

(-) Tra nsferências constitucionais 

(·) Transferências ao FUNDEB 

Sa ldo Final do Aumento Pe1111anente de Receita (1) 

Redução Pennanente de Despesa ( li) 

Margem Bruta ( Ili ) = (1+11) 

Saldo Uti lizado da Margem Bruta ( IV) 

Impacto de ovas DOCC 

Impacto de Novas DOCC por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (I li-IV) 

FONTE: 

Prestação de Contas Anua l, ESTIMATIVA DA RECEITA 

R$ 1 00 

1.3 15.928,40 

(263. 185,68) 

1.052 .742 ,72 

394.778,52 

657.964,20 

(263.185,68) 

921.149,88 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
META FISCAL -RESULTADO NOMINAL 

ESPECIFICAÇÃO 

1 - DIVIDA CONSOLIDADA 

li-DEDUÇÕES 

11.1 - Ativo Financeiro 

11.2 - Haveres Financeiros 

11.3 ( - ) Restos a pagar processados (Saldo a Pagar) 

Ili - DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

IV - RECEITA DE PRIVATIZAÇÃO 

IV - DIVIDA FISCAL LIQUIDA (lll+VI) 

RESULTADO NOMINAL 

2018 
(A) 

3.645.201 ,09 

823.342,69 

1.220.402,57 

0,00 

397.059,88 

2.821.858,40 

-

2.821.858,40 

2.566.428,78 

2019 2020 
(B) (C) 

4.754.070,18 4.606.730,66 

524.427,43 258.499,39 

1.127.843,94 454.074,06 

0,00 0,00 

603.416,51 195.574,67 

4.229.642,75 4.348.231,27 

- -

4.229.642,75 4.348.231,27 

(B-A) (C-8) 

1.407.784,35 '118.588,52 

Exercício: 2022 

SALDO 

2021 2022 2023 2024 
(D) (E) (F) (G) 

4.356.730,66 4.033.230,66 3.709.730,66 3.291.121,66 

434.503,47 428.266,08 409.281,69 383.047,61 

606.609,18 579.719,10 542.560,35 500.332,83 

0,00 0,00 0,00 0,00 

172.105,71 151.453,02 133.278,66 117.285,22 

3.922.227, 19 3.604.964,58 3.300.448,97 2.908.074,05 

- - - -

3.922.227, 19 3.604.964,58 3.300.448,97 2.908.074,05 

(D-C) (E-D) (F-D) (G-F) 

(426.004,08) (317 .262,61) (304.515,61) (392.374,92) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
META FISCAL- RESULTADO PRIMÁRIO 

RECEITAS FISCAIS 

1 - RECEITAS FISCAIS (1.1 + 1.2 + 1.3) 

1.1 RECEITAS CORRENTES FISCAIS 

Receitas Correntes 
(-) Transferências lntraoovernamentais 

1.2 RECEITAS DE CAPITAL FISCAIS 

Receitas de Capital 
(-) Transferências lntragovernamentais 

1.3 - DEDUÇÕES 

(-) Receitas de Aplicações Financeiras 
(-) Receitas de Alienação de Ativos 
(-) Receitas de Operações de Crédito 
(-) Receitas de Amortizações 

DESPESAS FISCAIS 

li - DESPESAS FISCAIS (11.1 + 11.2 + 11.3 + 11.4) 

11.1 - DESPESAS CORRENTES 

11.2 - DESPESAS DE CAPITAL 

11.3 -RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

11.4 - DEDUCÕES 

(-) Juros e Encaroos da Dívida 
(-) Amortização da Dívida 

(-) Concessão de Empréstimos 
(-) Aquisição de Título de Capital já lnteoralizado 

Ili - RESULTADO PRIMÁRIO (1-11) 

REALIZADO - 2018 REALIZADO - 2019 

17.658.413,78 17 .905.333,58 

17.120.777, 12 17.920.770,39 

17.120.777, 12 17.920.770,39 

º·ºº º·ºº 565.300,00 º·ºº 565.300,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 27.663,34 15.436,81 

27.663,34 15.436,81 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

REALIZADO - 2018 REALIZADO - 2019 

18.625.419,83 18.314.404,22 

16.827.492,51 17.988.711 ,69 

1.981 .510,58 496.820,43 

º·ºº 0,00 

183.583,26 171.127,90 

º·ºº º·ºº 183.583,26 171 .127,90 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 

-967.006,05 -409.070,64 

Exercício: 2022 

32.815.928,40 

REALIZADO - 2020 ORÇADO - 2021 
PREVISÃO DA RECEITA 

2022 2023 2024 

18.558.241,19 31.069.000,00 32.366.350,40 33.761.353,60 33.906.495,60 

18.544.859,96 30.005.000,00 31 .256.493,40 32.603.661,60 32.720.900,60 
18.544.859,96 30.005.000,00 31 .256.493,40 32.603.661 ,60 32.720.900,60 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 17.740,00 1.495.000,00 1.559.435,00 1.626.649,00 1.663.932,00 
17.740,00 1.495.000,00 1.559.435,00 1.626.649,00 1.663.932,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 4.358,77 431.000,00 449.578,00 468.957,00 478.337,00 

4.358,77 231 .000,00 240.958,00 251 .345,00 251 .345,00 

º·ºº 100.000,00 104.310,00 108.806,00 113.496,00 

º·ºº 100.000,00 104.310,00 108.806,00 113.496,00 

º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
REALIZADO - 2020 ORÇADO - 2021 

PREVISÃO DA RECEITA 

2022 2023 2024 

18.350.070, 78 31 .250.000,00 32.469.783,40 33.884.165,60 33.936.920,97 

18.238.652,68 26.146.000,00 31 .008.333, 13 32.344.805,59 32.462.411 ,98 
258.757,62 5.054.000,00 1.495.030,33 1.559.468,40 1.595.211 ,61 

º·ºº 300.000,00 312.564,93 326.036,62 327.209,01 
147.339,52 250.000,00 346.145,00 346.145,00 447.911 ,63 

0,00 º·ºº 22.645,00 22.645,00 29.302,63 
147.339,52 250.000,00 323.500,00 323.500,00 418.609,00 

0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
208.170,41 -181 .000,00 -103.433,00 -122.812,00 -30.425,37 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LAJEDÃO 

 

CONTRATADO: GPI SISTEMAS LTDA  

 

CNPJ n° 23.221.699/0001-15 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em assessoria, locação e implantação de 
sistemas para suprir as demandas do Município de Lajedão - BA, nas condições estabelecidas 
neste Edital e nos seus Anexos. 

VALOR: R$ 130.800,00(Cento e Trinta Mil e Oitocentos Reais)                                                                                 

DATA DA ASSINATURA: 03/12/2021 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

FORO: MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ. 

 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: ARISTON ALMEIDA PASSOS FILHO - PREFEITO 
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ERRATA DE INFORMAÇÕES  

 

No diário Oficial do Município. Edição 120/2021, pág. 03 de 07 de dezembro de 
2021; 

 

Onde se. Lê: 30 de novembro de 2021 
  

LEIA – SE: 01 de dezembro de 2021 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajedão, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO os autos do Processo Licitatório referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 036/2021, cujo objeto versa 
registrar preços para futura contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação Pública do Município de 
Lajedão - BA, proveniente do Processo Administrativo n° 437/2021;  

 

CONSIDERANDO inexistência de interposição de recursos e o resultado emitido pelo 
Pregoeiro, do referido Pregão Presencial, em ata competente, declarando como 
vencedora no lote I, a empresa CONSTRUTORA HGS LTDA inscrita no CNPJ nº 
19.316.247/0001-40, no lote I, a empresa CONSTRUTORA HGS LTDA inscrita no CNPJ 
nº 19.316.247/0001-40, apresentou a proposta mais vantajosa; 

 CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais 
nos termos de que preceituam as Leis nº. 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes; 

RESOLVE:  

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR, o procedimento licitatório referenciado, com 
fundamento no artigo 43 inciso VI, da Lei nº 8.666/93;  

II – CONVOCAR, o vencedor desta licitação, a comparecer no Setor de Licitação dessa 
Prefeitura, para assinar a ata de registro de preços, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 8666/93;  

III – PUBLIQUE-SE, o presente despacho na forma da Lei.  

 

Lajedão – BA, 03 de janeiro de 2022.  

 

ARISTON ALMEIDA PASSOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajedão, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO os autos do Processo Licitatório referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 038/2021, cujo objeto versa 
registrar preços para futura contratação de empresa especializada em confecção e 
fornecimento de uniformes de acordo as necessidades do Município de Lajedão - BA, 
proveniente do Processo Administrativo n° 444/2021;  

 

CONSIDERANDO inexistência de interposição de recursos e o resultado emitido pelo 
Pregoeiro, do referido Pregão Presencial, em ata competente, declarando como 
vencedora no lote I, II, III e IV, a UNIVEST CONFECÇÕES LTDA EPP inscrita no CNPJ 
nº 34.240.184/0001-89, no lote I, II, III e IV, a empresa UNIVEST CONFECÇÕES LTDA 
EPP inscrita no CNPJ nº 34.240.184/0001-89, apresentou a proposta mais vantajosa; 

 CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais 
nos termos de que preceituam as Leis nº. 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes; 

RESOLVE:  

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR, o procedimento licitatório referenciado, com 
fundamento no artigo 43 inciso VI, da Lei nº 8.666/93;  

II – CONVOCAR, o vencedor desta licitação, a comparecer no Setor de Licitação dessa 
Prefeitura, para assinar a ata de registro de preços, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 8666/93;  

III – PUBLIQUE-SE, o presente despacho na forma da Lei.  

 

Lajedão – BA, 03 de janeiro de 2022.  

 

ARISTON ALMEIDA PASSOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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